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Árvore genealógica 

-­‐	
  Famílias	
  diferentes	
  

	
  

A	
   evolução	
   das	
   mentalidades	
   tem	
   possibilitado	
   o	
   estabelecimento	
   de	
  
relações	
   familiares	
  diversas:	
   há	
   famílias	
   compostas	
  pelo	
  pai,	
   pela	
  mãe	
  e	
  
pelos	
   filhos.	
  Há	
  outras	
  em	
  que	
  os	
   filhos	
  vivem	
  apenas	
  com	
  um	
  dos	
  pais,	
  
porque	
   se	
   separaram,	
   divorciaram	
   ou	
   um	
   deles	
   já	
   faleceu.	
   Outras	
  

situações	
   ainda	
   em	
  
que	
   os	
   filhos	
   vivem	
  
com	
   os	
   tios,	
   irmãos	
  
ou	
   pessoas	
  
próximas	
  da	
  família.	
  

Há,	
   igualmente,	
  
famílias	
   em	
   que	
   os	
  
filhos	
   vivem	
   com	
   os	
  
pais,	
   o	
   seu	
   novo	
  
cônjuge	
   e	
   os	
   filhos	
  
deste,	
   com	
   meios-­‐
irmãos	
   ou	
   meias-­‐
irmãs.	
  	
  

E	
   em	
   alguns	
   países	
  
há	
   já	
   famílias	
   em	
  
que	
   ambos	
   os	
   pais	
  
são	
  do	
  mesmo	
  sexo.	
  
São	
   países	
   onde	
   a	
  

adopção	
   e	
   o	
   casamento	
  
entre	
   casais	
   homossexuais	
   é	
   permitida.	
   Estas	
   situações	
   são	
   permitidas,	
  
entre	
  outros,	
  na	
  Dinamarca,	
  África	
  do	
  Sul,	
  Israel,	
  alguns	
  estados	
  dos	
  EUA,	
  
Espanha,	
  Holanda.	
  	
  

Apesar	
  das	
  várias	
   situações	
   familiares	
  prováveis,	
  é	
  possível	
   isolar	
  um	
  núcleo	
  
familiar	
   que	
   habita	
   um	
   espaço	
   residencial	
   comum,	
   normalmente	
   formado	
  
pelo	
  casal	
  e	
  os	
  seus	
  filhos,	
  vivendo	
  numa	
  situação	
  de	
  dependência	
  económica	
  
mútua.	
  Trata-­‐se	
  de	
  um	
  núcleo	
  familiar	
  completo.	
  Isso	
  não	
  quer	
  dizer	
  que	
  não	
  
possam	
   existir	
   relações	
   de	
   parentesco	
   (definidas	
   pelo	
   nascimento)	
   e	
   de	
  
afinidade	
   (estabelecidas	
   pelo	
   casamento)	
   que	
   se	
   situem	
   para	
   lá	
   de	
   uma	
  
qualquer	
  unidade	
  residencial.	
  

	
  

Outros	
   elementos	
  
para	
   além	
   dos	
   pais	
   e	
  
dos	
   filhos,	
   outros	
  
parentes	
   como	
   tios,	
  
sobrinhos,	
   primos	
   ou	
  
avós.	
   Também	
   é	
  
comum	
   os	
   filhos	
  
viverem	
  com	
  familiares	
  ou	
  pessoas	
  conhecidas	
  da	
  família,	
  
quer	
  seja	
  porque	
  os	
  pais	
  não	
  têm	
  possibilidade	
  de	
  ter	
  os	
  
filhos	
  consigo,	
  ou	
  por	
  viverem	
  distantes	
  ou	
  ainda,	
  por	
  um	
  
dos	
  pais	
  ou	
  ambos,	
  se	
  encontrarem	
  fora	
  do	
  país.	
  

	
  	
  	
  

	
  

	
  

O que é um filho 
adoptado?

 
É um filho que é criado e 
amado por pais que não são 
os seus pais biológicos. Pode 
adoptar-se um bebé ou uma 
criança com mais idade. Esta 
criança recebe o apelido dos 
pais que a adoptaram. Estes 
podem, se o desejarem, dar-
lhe um novo nome próprio. 

 

O que se faz para adoptar 
uma criança? 

Uma criança pode ser 
adoptada por uma pessoa 
sozinha ou por um casal. 
Estes devem efectuar um 
pedido junto de um 
organismo especializado, 
que fará um longo inquérito, 
para verificar se essas 
pessoas são capazes de 
serem bons pais. 

 

Uma criança é adoptada 
para sempre? 

Sim, para sempre. Quando se 
tem pais, é para toda a vida!
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De	
  geração	
  em	
  geração	
  

Os	
  avós	
  e	
  os	
  bisavós	
  também	
  fazem	
  parte	
  da	
  família,	
  ainda	
  que	
  não	
  tenham	
  todos	
  o	
  mesmo	
  apelido.	
  Sem	
  eles,	
  
nós	
   não	
   existiríamos:	
   os	
   avós	
   deram	
   vida	
   aos	
   nossos	
   pais.	
   Em	
   cada	
   geração,	
   nós	
   herdamos	
   certas	
  
particularidades	
  físicas	
  e	
  valores,	
  que	
  nos	
  são	
  transmitidos	
  por	
  aqueles	
  que	
  chegaram	
  ao	
  mundo	
  antes	
  de	
  nós.	
  

	
  

Pais	
  responsáveis	
  

Os	
  pais	
  tomam	
  em	
  conjunto	
  as	
  decisões	
  que	
  dizem	
  respeito	
  à	
  educação	
  dos	
  filhos.	
  Mesmo	
  que	
  não	
  vivam	
  na	
  
mesma	
  casa,	
  partilham	
  aquilo	
  a	
  que	
  se	
  chama	
  autoridade	
  parental:	
  escolhem	
  em	
  conjunto	
  o	
  tipo	
  de	
  educação,	
  
a	
  hora	
  de	
  os	
  filhos	
  devem	
  ir	
  para	
  a	
  cama,	
  as	
  responsabilidades	
  que	
  dar	
  à	
  criança.	
  

São,	
   igualmente,	
   responsáveis	
   pelos	
   filhos:	
   devem	
   protegê-­‐los,	
   alimentá-­‐los,	
   cuidar	
   da	
   sua	
   saúde	
   e	
   da	
   sua	
  
educação.	
  	
  

	
  

Actividade 3	
  

	
  

	
  

2.3.	
  A	
  MINHA	
  COMUNIDADE	
  LOCAL	
  

A	
  vida	
  em	
  grupo	
  	
  

	
  

As	
  relações	
  com	
  as	
  pessoas	
  do	
  mundo	
  exterior	
  não	
  são	
  iguais	
  às	
  que	
  se	
  têm	
  com	
  a	
  família.	
  Há	
  laços	
  de	
  amor	
  e	
  
proximidade	
   que	
   nos	
   unem	
   aos	
  membros	
   da	
   nossa	
   família.	
  Mesmo	
   que	
   haja	
   discussões	
   de	
   vez	
   em	
   quando,	
  
estamos	
   habituados	
   uns	
   aos	
   outros.	
  Mas	
   a	
   sociedade	
   também	
   é	
   composta	
   por	
   pessoas	
   que	
   não	
   são	
   nossas	
  
parentes	
  nem	
  nossas	
  amigas.	
  Nem	
  sempre	
  têm	
  o	
  mesmo	
  modo	
  de	
  viver	
  que	
  nós.	
  Contudo	
  é	
  importante	
  saber	
  
respeitar	
  todas	
  as	
  pessoas,	
  mesmo	
  as	
  que	
  pensem	
  e	
  se	
  comportam	
  de	
  modo	
  diferente	
  de	
  nós.	
  Da	
  mesma	
  forma	
  
que	
  a	
  beleza	
  do	
  arco-­‐íris	
  está	
  em	
  ser	
  composto	
  por	
  diferentes	
  cores,	
  também	
  a	
  beleza	
  e	
  riqueza	
  do	
  mundo,	
  está	
  
na	
  diversidade	
  de	
  modos	
  de	
  ser,	
  pensar	
  e	
  de	
  se	
  comportar.	
  

	
  

2.3.1.	
  Padrões	
  básicos	
  do	
  comportamento	
  relacional:	
  agressividade,	
  passividade,	
  manipulação	
  
e	
  assertividade	
  	
  

Os	
  estilos	
  de	
  comunicação	
  podem	
  ser	
  definidos	
  como	
  diferentes	
  formas	
  de	
  comunicar	
  com	
  os	
  
outros,	
  manifestando-­‐se	
  no	
  comportamento	
  das	
  pessoas;	
  assim	
  sendo,	
  pode	
  observar-­‐se	
  como	
  
os	
  outros	
  se	
  comportam	
  para	
  identificar	
  os	
  seus	
  estilos.	
  

São	
  quatro	
   os	
   estilos	
   de	
   comunicação:	
  agressivo,	
  manipulador,	
  passivo	
   e	
  assertivo.	
   Todas	
   as	
  
pessoas	
  usam	
  os	
  quatros	
  estilos;	
  contudo,	
  em	
  geral,	
  as	
  pessoas	
  usam	
  um	
  dos	
  estilos	
  a	
  maior	
  parte	
  do	
  tempo.	
  

1. Elabora a tua árvore genealógica. Devem fazer parte os teus bisavós, avós, pais, tios e os teus irmãos.  
2. A tua família, ou seja, o grupo social em que estás inserido, é um tipo de família nuclear, extensa ou 

recomposta? Justifica. 
2.1. Tendo em conta a árvore genealógica que elaboraste identifica os laços de sanguínea e os laços de 
afinidade.   

3. Com base na informação acima descrita, quais são os deveres dos pais? 
4. E quais serão os deveres dos filhos? Em conjunto com os teus colegas, cria a Carta dos Direitos e dos 

Deveres dos Filhos. 
5. Concordas com a autoridade parental? Fundamenta a tua resposta. 
6. Pensas que a autoridade parental devia ficar a cargo apenas de um dos progenitores – pai ou mãe? 
7. Pensas que a sociedade se devia manter patriarcal? Fundamenta a tua resposta. 
8. Em São Tomé há muitas famílias desestruturadas. Identificas as razões para este facto e quais as 

consequências para os filhos e para a sociedade em geral a médio e longo-prazo . 
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• Estilo	
  agressivo	
  –	
  A	
  agressividade	
  observa-­‐se	
  através	
  de	
  comportamentos	
  de	
  ataque	
  contra	
  as	
  pessoas	
  e	
  os	
  
acontecimentos.	
   O	
   agressivo	
   prefere	
   submeter	
   os	
   outros	
   para	
   fazê-­‐lo	
   curvar.	
   O	
   agressivo	
   fala	
   alto	
   e	
  
interrompe	
  o	
  outro	
  enquanto	
  se	
  exprime.	
  

	
  

• Estilo	
   manipulador–	
   O	
   manipulador	
   não	
   se	
   envolve	
   directamente	
   nas	
   relações	
  
interpessoais.	
   Esquiva-­‐se	
   aos	
   encontros	
   e	
   não	
   se	
   envolve	
   directamente	
   com	
   as	
  
pessoas,	
   nem	
  nos	
   acontecimentos.	
   O	
  manipulador	
   não	
   revela,	
   claramente,	
   os	
   seus	
  
objectivos,	
  sendo	
  por	
  isso,	
  considerado	
  uma	
  pessoa	
  muito	
  teatral.	
  

	
  

• Estilo	
   passivo	
   –	
   A	
   atitude	
   passiva	
   é	
   uma	
   atitude	
   de	
   evitamento	
  
perante	
   as	
   pessoas	
   e	
   os	
   acontecimentos.	
   Em	
   vez	
   de	
   se	
   afirmar	
  
tranquilamente,	
   o	
   passivo	
   afasta-­‐se	
   ou	
   submete-­‐se;	
   não	
   age.	
   O	
  
passivo	
  não	
  age	
  porque	
  tem	
  medo	
  das	
  decepções.	
  

	
  

• Estilo	
  assertivo–	
  As	
  pessoas	
  afirmativas	
  são	
  capazes	
  de	
  defender	
  os	
  seus	
  direitos,	
  os	
  
seus	
   interesses	
   e	
   de	
   exprimir	
   os	
   seus	
   sentimentos,	
   os	
   seus	
   pensamentos	
   de	
   forma	
  
aberta,	
   directa	
   e	
   honesta.	
   A	
   pessoa	
   afirmativa	
   tem	
   respeito	
   por	
   si	
   própria	
   e	
   pelos	
  
outros;	
   está	
   aberta	
   ao	
   compromisso	
   e	
   à	
   negociação.	
   O	
   aumento	
   da	
   capacidade	
   de	
  
ouvir	
   os	
   outros	
   permite	
   fomentar	
   e	
   melhorar	
   o	
   relacionamento	
   interpessoal	
   e	
  
consequentemente	
  a	
  comunicação	
  com	
  o	
  grupo.	
  É	
  o	
  estilo	
  que	
  mais	
  contribui	
  para	
  o	
  
desenvolvimento	
  da	
   sociedade	
  e	
  para	
  o	
  bem-­‐estar	
   geral,	
   uma	
   vez	
  que	
   se	
  baseia	
   no	
  
respeito	
  mútuo.	
  

 

O	
  quadro	
  resume	
  algumas	
  das	
  características	
  que	
  nos	
  permitem	
  identificar	
  os	
  quatro	
  estilos	
  de	
  comunicação:	
  	
  

	
  

	
   Estilo agressivo Estilo passivo Estilo manipulativo Estilo assertivo 

	
    C
ar

ac
te

rí
st

ic
as

 

	
  

- Falar alto 
- Interrupção dos outros 
- Mímica de desprezo 
- Falar com o dedo 

levantado 
- Sorriso irónico 

- Roer as unhas 
- Riso nervoso 
- Mexer 

frequentemente os 
pés 

- Ansiedade  
- Cabeça inclinada 

para a frente 

- Pessoa muito 
teatral 

- Falta de 
autenticidade 

- Fala muito com as 
mãos 

- Sorriso irónico 

- Pessoa relaxada 
- Tom de voz médio 
- Sintonia entre 

comportamentos 
verbais e não 
verbais 

	
  

Actividade n.ª4 

 

 

1. Lê a seguinte situação “Já passou dos limites” e classifica como assertivas ou não as situações A e B. 
 

“Já passou dos limites” 

Januário, de 28 anos, chega a casa e encontra um bilhete da esposa, a dizer que se foi embora de casa e que se 
quer divorciar. Ele fica muito perturbado, principalmente porque não lho disse cara a cara. Enquanto procura 
controlar-se ele relê o seu bilhete: “Januário, estamos casados há 3 anos e nunca, em nenhum momento, me 
permitiste ser eu mesma e respeitar-me como pessoa. Sempre me disseste o que fazer, sempre tomaste todas as 
decisões. Tenho medo de ter filhos com receio de que eles possam ser tratados como eu sou. Ontem à noite, 
quando me bateste, foi o fim. Vou divorciar-me”. Januário decide reagir a este bilhete da seguinte forma: 
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A. Sente-se completamente só, com remorsos e com pena de si mesmo. Vai ter com a esposa e começa a 
bater-lhe. Passados uns dias finalmente toma coragem suficiente para ligar à sua mulher: ao telefone, 
implora o seu perdão, pede-lhe para voltar e promete mudar. 

O seu comportamento é ____________________________. 

 

B. Januário liga para a mulher e diz-lhe que percebe que foi tudo basicamente culpa dele, mas que gostaria 
de mudar. Fala que tem vontade de marcar uma consulta com o psicólogo e espera que ela vá com ele. 

O seu comportamento é ____________________________.  

 

2. Diz-me como falas, dir-te-ei quem és.... 

Procedimento:  

a. Organiza a turma em grupos. Cada grupo escolhe um estilo de comunicação e deve preparar um 
pequeno teatro para apresentarem aos colegas, baseado num dos tipo de comunicação. 

b. Quando apresentarem a situação, os diferentes grupos devem adivinhar qual o estilo de comunicação 
de cada um. 

c. Termina a actividade quando todos os grupos tiverem apresentado as suas situações. 
d. Ganha o grupo que tiver adivinhado mais estilos de comunicação correctos. 

 

 

	
  

Como	
   já	
   referimos	
  anteriormente,	
   as	
   relações	
  entre	
   as	
  pessoas	
  não	
   são	
   sempre	
  pacíficas,	
   porque	
  as	
  pessoas	
  
têm	
  interesses	
  diferente,	
  diferentes	
  pontos	
  de	
  vista,	
  muitas	
  vezes	
  geram-­‐se	
  conflitos.	
  	
  

	
  

Os	
  conflitos	
  	
  

	
  

O	
  conflito	
  surge	
  quando	
  há	
  necessidade	
  de	
  escolher	
  entre	
  situações	
  que	
  podem	
  ser	
  consideradas	
  incompatíveis.	
  
Todas	
  as	
  situações	
  de	
  conflito	
  são	
  antagónicas	
  e	
  perturbam	
  a	
  acção	
  ou	
  a	
  tomada	
  de	
  decisão	
  por	
  parte	
  da	
  pessoa	
  
ou	
  de	
  grupos.	
  Trata-­‐se	
  de	
  um	
  fenómeno	
  subjectivo,	
  muitas	
  vezes	
  inconsciente	
  ou	
  de	
  difícil	
  percepção.	
  	
  

Independente	
   dos	
   tipos	
   de	
   divergência	
   de	
   onde	
   pode	
   resultar	
   ,	
   podemos	
   identificar	
   três	
   tipos	
   de	
   conflitos:	
  
Intrapessoais,	
  interpessoais	
  e	
  organizacionais.	
  	
  

	
  

1.	
  Conflitos	
  intrapessoais	
  	
  

	
  

a. Conflito de atracção-atracção (duas coisas que queremos):  

exemplo: vou à praia ou vou comer um gelado com os amigos. 

Perante uma situação de escolhas em que as opções são ambas atraentes. Escolher uma implica rejeitar a outra, já 
que ambas não podem ser realizadas simultaneamente. É o conflito mais simples, em que teoricamente o 
indivíduo se aproximará daquela que julgar estar mais perto ou mais fácil de atingir. 

 

b.  Conflito repulsão-repulsão (duas coisa que não queremos) 

exemplo: vou fazer os trabalhos de casa ou arrumar o quarto. 

Este conflito corresponde à situação em que a pessoa está perante duas 
alternativas desagradáveis e tem vontade de as rejeitar em simultâneo. 
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c.  Conflito atracção-repulsão (queremos uma, mas não queremos a consequência negativa) 

exemplo: quero comer o bolo mas não quero quebrar a dieta. 

Tipo de conflito em que a pessoa está perante situações que apresentam vantagens e desvantagens, mas tem de 
tomar uma decisão que ao mesmo tempo lhe causa atracção e receio. 

 

2. Interpessoais 
- Diferenças individuais (idade, valores, religião) 
- Limitações de recursos (poucos materiais, quem os utiliza?) 
- Diferenciação de papéis (não aceitar bem uma pessoa como chefe) 

 

3. Organizacionais 
- Em organizações existem muitas pessoas e como tal várias personalidades. O conflito é muito provável.  

 

 

Actividade n.º5 

 

1. Coloca um circulo à volta da opção que completa correctamente a frase: o conflito surge... 

a. quando há necessidade de escolha entre situações que podem ser consideradas incompatíveis. 

b. quando há necessidade de escolha entre situações que podem ser consideradas compatíveis.  

2. Liga os elementos da coluna A aos elementos da coluna B. 

	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  Coluna	
  A	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  Coluna	
  B	
  

	
  

 

 

 

Conflitos intrapessoais 

Conflitos intrapessoais 

Conflitos organizacionais 

Marcado por diferenças individuais 

Contexto: fábrica 

Ocorrem no interior do indivíduo 

Conflito atracção-atracção	
  

 

-­‐	
  Resolver	
  conflitos	
  

Entre	
   amigos,	
   colegas,	
   vizinhos	
   ou	
   familiares,	
   surgem	
  
problemas	
  que	
  devem	
  ser	
  resolvidos	
  educadamente.	
  O	
  
modo	
   como	
   nos	
   comportamos	
   quando	
   estamos	
   com	
  
os	
   outros	
   influencia	
   o	
   modo	
   como	
   os	
   outros	
   se	
  
relacionam	
   connosco.	
   Comportamento	
   gera	
  
comportamento,	
   simpatia	
   gera	
   simpatia	
   e	
   violência	
  
gera	
   violência.	
   Assim	
   sendo,	
   existem	
   algumas	
   regras	
  
que	
  deves	
  ter	
  em	
  conta	
  em	
  caso	
  de	
  conflito.	
  

	
  

	
  

-­‐	
  Técnicas	
  eficazes	
  na	
  resolução	
  de	
  divergências	
  	
  

1. Escuta a ideia/opinião da pessoa com quem estás a falar. 
2. Mostra-te interessado na sua mensagem. 
3. Não interrompas. 
4. Faz perguntas, para que o teu interlocutor clarifique o seu pensamento e os seus argumentos. 
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5. Toma atenção às tuas expressões faciais: não reveles arrogância, negativismo, troça ou rejeição face ao que te 
dizem. 

6. Diz com frequência “Eu compreendo...”. 
7. Conquista o direito de ser ouvido. 
8. Fala de forma serena e calma (não levantes a voz nem uses palavras incorrectas). 
9. Não imponhas as tuas ideias, mas propõe-nas. 
10. Revela disponibilidade para chegar a uma resolução de consenso. 

Maria Odete Fachada, Psicologia das relações interpessoais, Edições Rumo 

	
  

Actividade	
  n.º	
  6	
  

1. Desenvolve os seguintes “jogos de papéis” a partir das situações descritas: 
a. O teu colega do lado utiliza frequentemente as tuas esferográficas e nem te pede autorização. Por vezes, leva-

as para casa ou perde-as e, quando o chamas à atenção, acusa-te de seres mesquinho. O que poderás fazer? 
Pensa no que lhe vais dizer e como o vais fazer. 

b. Apesar de seres bonito(a) e inteligente, tens pouca sorte com o “sexo oposto” e os teus colegas gozam-te por 
isso. Andas aborrecido(a) e apetece-te calar os trocistas o mais rapidamente possível. Como o fazer 
educadamente e, se possível, de forma definitiva? 

c. Os teus vizinhos põem a música muito alta até de madrugada, gritam e fazem muito barulho. Como resolverias 
esta situação? 

 

2. Em grupo, na turma, comenta as seguintes frases: 
a. Entre dois homens iguais em força, o que tem razão é o mais forte. (Pitágoras) 
b. Quanto mais alto um homem fala, menos importante é o que tem para dizer. (JardielPoncela) 
c. Quem se irrita com as críticas está a reconhecer que as merece. (Tácito)   
 
 

-­‐	
  Processo	
  de	
  tomada	
  de	
  decisão	
  e	
  de	
  resolução	
  de	
  problemas	
  

	
  

Quando	
  temos	
  um	
  problema,	
  para	
  tomarmos	
  uma	
  decisão	
  e	
  resolvermos	
  a	
  
situação	
  podemos	
  seguir	
  alguns	
  passos	
  importantes:	
  	
  

 

1. Diagnóstico 
2. Organização 
3. Aplicação 
4. Avaliação	
  

	
  

1.	
  Diagnóstico	
  

Nesta	
  fase,	
  mais	
  do	
  que	
  caracterizar	
  ou	
  diagnosticar	
  	
  uma	
  decisão,	
  temos	
  de	
  
diagnosticar	
   os	
   riscos	
   associados	
   	
   a	
   essa	
   decisão.	
  No	
   diagnóstico	
   devemos	
  
começar	
  por:	
  

2.Organização	
  

O	
  risco	
  envolve	
  mudança,	
  transformação.	
  Temos	
  de	
  decidir	
  continuar	
  com	
  as	
  mesmas	
  opções	
  ou	
  cenários,	
  ou	
  
então	
  mudar	
  para	
  outros.	
  

	
  

3. Aplicação	
  
Na	
  fase	
  anterior,	
  identificaste	
  alternativas	
  para	
  os	
  objectivos	
  que	
  desejas	
  alcançar.	
  Agora	
  estabelece	
  se	
  cada	
  um	
  
das	
  alternativas	
  representa	
  uma	
  mudança.	
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Quando	
   não	
   te	
   sentires	
   confiante	
   em	
   relação	
   às	
   opções	
   de	
   que	
   dispões,	
   então	
   deverás	
   explorar	
   novas	
  
alternativas.	
  

4. Avaliação	
  
Depois	
  do	
  processo	
  de	
  tomada	
  de	
  decisão	
  devemos	
  analisar	
  as	
  reacções	
  (individuais	
  e	
  colectivas)	
  pós-­‐decisão;	
  
devemos	
  avaliar	
  os	
  progressos	
  e,	
  se	
  for	
  preciso,	
  fazer	
  algumas	
  correcções.	
  

	
  

Actividade n.º 7 

1. Tendo em conta o caso a seguir apresentado, identifica os pontos fortes e fracos no estudo do aluno, 
sugerindo formas de resolução dos respectivos problemas. Para isso deves: 

a. ler o texto com atenção; 
b. sublinhar a vermelho os pontos fracos do caso; 
c. sublinhar a azul os pontos fortes do caso; 
d. encontrar soluções para os pontos fracos registando-se nas grelhas que se encontram no final do caso. 

 

Caso do Pedro 

O Pedro tem 16 anos, nunca foi uma pessoa muito ligada aos estudos, mas gosta de andar na escola. Reprovou na 
8.ª e 10ª classe porque bicava aula, dizia com um certo orgulho. Às vezes falta às aulas e tem um comportamento 
de brincadeira em algumas disciplinas. 

Gosta de ver televisão e de praticar desporto. Joga futebol no clube da zona, treina quatro vezes por semana e tem 
jogos ao fim-de-semana. Normalmente, chega a casa depois dos treinos, por volta das 20 horas, sem jantar e ainda 
sem rever as matérias. Habitualmente acaba por adormecer a ver televisão. 

Um dia destes o professor de Língua Portuguesa disse-lhe que gostaria de falar com ele no fim da aula. Depois de 
todos os colegas terem saído perguntou-lhe porque é que ele não mostrava interesse nas aulas e dava a ideia que 
estava sempre muito “ausente”. Ele até tinha tirado uma nota razoável no teste e o professor achava que ele tinha 
jeito para escrever.  

O Pedro respondeu-lhe dizendo que não percebe porque é que tem de estudar aquelas matérias todas que muitas 
vezes não lhe dizem nada. O que gostava mesmo era de ser jornalista desportivo e por isso lia e via tudo o que 
dizia respeito ao desporto. 

Muitas vezes a mãe pedia-lhe para ele estudar, mas a vontade não era muita; costuma nessas alturas ir para o 
quarto ligar a música baixinho, deitar-se na cama e abrir os livros para rever as algumas matérias. Quando tem de 
fazer algum trabalho de casa mais complicado telefona à Neusa e combina com ela para no dia seguinte, antes das 
aulas, ela lhe emprestar os cadernos para ele copiar. 

 

Pontos fortes 

 

Pontos fracos 

Sugestões para a resolução dos 
pontos fracos 

   

	
  

2.3.2. Discriminação	
  e	
  exclusão	
  social	
  

	
  

São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe	
  é	
  um	
  país	
  procurado	
  para	
  turismo	
  mas	
  também	
  para	
  trabalho	
  (ONG’s,	
  PNUD,	
  empresários	
  
e	
  investidores	
  em	
  geral).	
  Para	
  a	
  população	
  que	
  os	
  recebe,	
  a	
  vinda	
  de	
  estrangeiros	
  para	
  se	
  fixarem	
  e	
  trabalharem	
  
é,	
   entre	
   outros	
   aspectos,	
   marcada	
   pela	
   dimensão	
   do	
   seu	
   número.	
   Quando	
   são	
   pouco	
   numerosos,	
   passam	
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O emigrante é aquele 
indivíduo que sai do seu país 
para o estrangeiro.  

 

O imigrante é aquele que 
chega a um determinado país, 
vindo de fora. Por exemplo os 
santomenses que foram para 
um determinado país são 
emigrantes. Os estrangeiros 
que cheguem a São Tomé, são 
imigrantes. 

despercebidos	
  e	
  são	
  facilmente	
  integráveis.	
  Mas,	
  quando	
  são	
  muitos,	
  não	
  deixam	
  de	
  despertar	
  reacções	
  que	
  se	
  
podem	
  traduzir	
  em	
  sentimentos	
  de	
  ameaça.	
  Ameaça	
  por	
  uma	
  possível	
  diminuição	
  dos	
  empregos	
  disponíveis,	
  
mas	
  também	
  pelo	
  medo	
  de	
  perda	
  de	
  identidade	
  cultural.	
  

	
  

Artigo 17.º Estrangeiros em São Tomé e Príncipe 

1.        Os estrangeiros e os apátridas que residam ou se encontram em São Tomé e Príncipe gozam dos mesmos 
direitos  e estão sujeitos aos mesmos deveres que cidadão são-tomense, excepto no que se refere aos direitos 
políticos, aos exercícios das funções públicas e aos demais direitos e deveres expressamente reservados por lei ao 
cidadão nacional. 

In, Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, Parte II, Direitos 
Fundamentais e Ordem Social Título I,  

Princípios Gerais.	
  

É	
   preciso	
   promover	
   uma	
   concepção	
   positiva	
   da	
   imigração.	
   A	
   imigração	
   não	
  
constitui	
   uma	
   ameaça	
   à	
   identidade	
   cultural	
   dos	
   povos.	
   Cada	
   país	
   tem	
   a	
   sua	
  
identidade	
   cultural,	
   cada	
   um	
   com	
   diferentes	
   formas	
   de	
   ser	
   e	
   pensar.	
   Contudo	
  
estas	
   diferenças	
   não	
   devem	
   ser	
   vistas	
   como	
   uma	
   barreira,	
   mas	
   sim	
   como	
   um	
  
elemento	
  de	
  troca	
  de	
  ideias	
  e	
  conhecimentos,	
  a	
   integração	
  dos	
  imigrantes	
  será	
  
muito	
  mais	
  fácil	
  e	
  bastante	
  vantajosa	
  para	
  ambas	
  as	
  partes.	
  Esta	
  troca,	
  mais	
  do	
  
que	
  um	
  factor	
  de	
  integração,	
  pode	
  servir	
  para	
  a	
  riqueza	
  da	
  própria	
  pessoa	
  e	
  para	
  
o	
  aumento	
  da	
  sua	
  cultura	
  geral.	
  

 

Actividade n.º 8 

Material: Cartolinas, tesoura, cola, pauzinho. 

Procedimento:  

1. Organiza a turma em grupos. 
2. Cada grupo, escolhe um país de origem de uma das comunidades 

de imigrantes em São Tomé e Príncipe.  
Tarefa: 

1. Procura informação sobre as características da comunidade que o 
teu grupo escolheu. 

2. Desenha uma flor numa cartolina e em cada pétala escreve 
algumas características desse país, colocando no centro da flor 
uma imagem. Coloca um pauzinho como se fosse o caule da flor 
e com as flores dos teus colegas da turma façam um jardim das 
comunidades imigrante. 

 

	
  

Viver	
   em	
   sociedade	
   é	
   aprender	
   a	
   comportarmo-­‐nos	
   com	
   todas	
   as	
   espécies	
   de	
  
pessoas,	
  em	
  todos	
  os	
  tipos	
  de	
  situações.	
  

	
  

Todos	
  os	
  cidadãos	
  têm	
  a	
  mesma	
  dignidade	
  social	
  e	
  são	
  
iguais	
   perante	
   a	
   lei.	
   Ninguém	
   pode	
   ser	
   privilegiado,	
  
beneficiado,	
   prejudicado,	
   privado	
   de	
   qualquer	
   direito	
  
ou	
  isento	
  de	
  qualquer	
  dever	
  em	
  razão	
  de	
  ascendência,	
  
sexo,	
  raça,	
  situação	
  económica	
  ou	
  condição	
  social.	
  

	
  

Discriminar	
  significa	
  “fazer	
  uma	
  distinção”.	
  Existem	
  diversos	
  significados	
  para	
  a	
  palavra;	
  contudo,	
  o	
  significado	
  
mais	
   comum	
   relaciona-­‐se	
   com	
  a	
  discriminação	
   sociológica:	
   a	
   discriminação	
   social,	
   racial,	
   religiosa,	
   sexual	
   por	
  
idade	
  ou	
  nacionalidade,	
  que	
  podem	
  levar	
  à	
  exclusão	
  social.	
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Os	
  conceitos	
  de	
  discriminação	
  e	
  de	
  preconceito	
  não	
  devem	
  confundir-­‐se,	
  apesar	
  de	
  a	
  discriminação	
  ter	
  muitas	
  
vezes	
   a	
   sua	
   origem	
   no	
   simples	
   preconceito.	
   Preconceito	
   é	
   a	
   ideia	
   enraizada	
   numa	
   pessoa	
   sobre	
   um	
  
determinado	
  assunto.	
  	
  

	
  

-­‐	
  Estereótipo	
  e	
  preconceito	
  e	
  discriminação	
  

	
  

O	
   termo	
   estereótipo	
   pode	
   ser	
   definido	
   como	
   o	
   conjunto	
   de	
   crenças	
   que	
   dá	
   uma	
   imagem	
   simplificada	
   das	
  
características	
  de	
  um	
  grupo	
  ou	
  dos	
  membros	
  de	
  um	
  grupo.	
  São	
  formas	
  rígidas	
  e	
  esquemáticas	
  de	
  pensar	
  que	
  
resultam	
  de	
  processos	
  de	
  simplificação	
  e	
  que	
  se	
  generalizam	
  a	
  todos	
  os	
  elementos	
  do	
  grupo	
  a	
  que	
  se	
  referem.	
  

Ex: “Os jovens são irreverentes”, “os mais velhos são conservadores”, “as mulheres são românticas”	
  

	
  

A	
   estes	
   grupos	
   atribuímos	
   determinadas	
   características	
   que	
   generalizamos	
   a	
   todos	
   os	
   seus	
   membros.	
   Os	
  
estereótipos	
  permitem-­‐nos	
  de	
  uma	
  forma	
  rápida	
  e	
  económica	
  orientar-­‐nos	
  na	
  vida	
  social.	
  

	
  

O	
  preconceito,	
  significa	
  “pré-­‐julgamento”,	
  distingue-­‐se	
  do	
  estereótipo,	
  na	
  medida	
  em	
  que	
  considera	
  que	
  todos	
  
os	
  elementos	
  de	
  um	
  dado	
  grupo	
  partilham	
  as	
  mesmas	
  características;	
  na	
  base	
  do	
  preconceito	
  está	
  a	
  informação	
  
fornecida	
   pelo	
   estereótipo.	
   Este	
   fornece	
   os	
   elementos	
   cognitivos,	
   o	
   preconceito	
   acrescenta-­‐lhes	
   uma	
  
componente	
  afectiva,	
  geralmente	
  negativa.	
  

Ex: “Os políticos são corruptos”, “os chineses são insensíveis”. 

 

A	
  discriminação	
  designa	
  o	
  comportamento	
  dirigido	
  aos	
  indivíduos	
  visados	
  pelo	
  preconceito.	
  	
  

Não	
   se	
   deve	
   confundir	
   discriminação	
   com	
   preconceito:	
   enquanto	
   este	
   é	
   uma	
   atitude,	
   a	
   discriminação	
   é	
   o	
  
comportamento	
  que	
  decorre	
  do	
  preconceito.	
  

O	
   preconceito	
   racial	
   conduz,	
   geralmente,	
   à	
   discriminação	
   das	
   pessoas	
   por	
  
pertencerem	
  a	
  raças	
  diferentes.	
  	
  

	
  

	
  

-­‐	
  Discriminação	
  etária	
  

Discriminação	
   etária	
   é	
   um	
   tipo	
   de	
   discriminação	
   contra	
   pessoas	
   ou	
   grupos	
  
baseado	
  na	
   idade.	
  Embora	
  este	
  tipo	
  de	
  discriminação	
  possa	
  ter	
  origem	
  num	
  
preconceito	
   contra	
   qualquer	
   grupo	
   etário,	
   a	
   discriminação	
   por	
   idade	
   está	
  
geralmente	
  associado	
  a	
  duas	
  faixas	
  específicas:	
  

	
  

- Adolescentes:	
   a	
   quem	
   geralmente	
   são	
   atribuídas	
   características	
   estereotipadas	
   de	
   imaturos,	
  
insubordinados	
  e	
  irresponsáveis.	
  

- Idosos/Mais	
  velhos:	
  que	
  são	
  rotulados	
  de	
  lentos,	
  fracos,	
  dependentes,	
  loucos	
  e	
  feiticeiros.	
  	
  	
  
	
  

Este	
   é	
   um	
   dos	
   exemplos	
   das	
   formas	
   de	
   discriminação;	
   contudo,	
   existem	
   outras	
   formas	
   de	
   discriminação	
  
baseadas	
  na	
  etnia,	
  no	
  sexo	
  ou	
  na	
  orientação	
  sexual.	
  

	
  

- Discriminação	
  racial	
  
	
  

Existem	
   inúmeros	
   momentos	
   históricos,	
   assim	
   como	
   personalidades	
   e	
   organizações,	
   determinantes	
   na	
   luta	
  
contra	
  diferentes	
  formas	
  de	
  discriminação.	
  No	
  entanto,	
  deixamos-­‐te	
  de	
  seguida	
  três	
  referências	
  importantes.	
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Martin	
  Luther	
  King	
  

	
  

Foi	
   um	
   grande	
   líder	
   negro	
   americano	
   que	
   lutou	
   pelos	
   direitos	
   civis	
   dos	
   cidadãos,	
  
principalmente	
   contra	
   a	
   discriminação	
   racial.	
   Martin	
   Luther	
   King	
   era	
   um	
   pastor	
  
protestante	
  e	
  sonhava	
  com	
  um	
  mundo	
  onde	
  houvesse	
  liberdade	
  e	
  justiça	
  para	
  todos.	
  
Foi	
   assassinado	
   em	
   Abril	
   de	
   1968.	
   A	
   sua	
   figura	
   ficou	
   marcada	
   na	
   História	
   da	
  
Humanidade	
  como	
  símbolo	
  da	
  luta	
  contra	
  o	
  racismo.	
  

	
  

Malcolm	
  X	
  

	
  

“Não	
   lutamos	
   por	
   uma	
   integração	
   ou	
   por	
   separação.	
  
Lutamos	
   para	
   sermos	
   reconhecidos	
   como	
   seres	
   humanos.	
   Lutamos	
   por	
   direitos	
  
humanos.”	
  

Malcolm	
   X	
   foi	
   outra	
   personalidade	
   que	
   sobressaiu	
   na	
   luta	
   contra	
   a	
   discriminação	
  
racial.	
  Ele	
  não	
  era	
   tão	
  pacífico	
  como	
  Luther	
  King,	
  que	
  era	
  adepto	
  da	
  não-­‐violência,	
  
foram,	
   porém	
   contemporâneos	
   e	
   os	
   seus	
   ideais	
   eram	
   muito	
   semelhantes:	
   ambos	
  
acreditavam	
   na	
   importância	
   da	
   dignidade	
   humana	
   acima	
   de	
   tudo.	
   Desde	
   cedo	
  
enfrentou	
  a	
  discriminação	
  e	
  marginalização	
  dos	
  negros	
  americanos,	
  que	
  viviam	
  em	
  
bairros	
   periféricos,	
   excluídos	
   e	
   sem	
   condições	
   dignas	
   de	
   habitação,	
   saúde	
   e	
  

educação.	
  

	
  

	
  

Nelson	
  Mandela	
  

	
  

“A	
  luta	
  é	
  a	
  minha	
  vida.”	
  A	
  frase	
   de	
   Nelson	
   Mandela,	
   nascido	
   em	
   1918,	
   na	
  
África	
   do	
   Sul,	
   resume	
   a	
   sua	
   existência.	
   Desde	
   jovem,	
   influenciado	
   pelos	
  
exemplos	
  do	
  seu	
  país	
  e	
  outras	
   pessoas	
   marcantes	
   da	
   sua	
   infância	
   e	
  
juventude,	
  Mandela	
  dedicou	
  a	
   sua	
  vida	
  à	
  luta	
  contra	
  a	
  discriminação	
  racial	
  e	
  
às	
   injustiças	
   contra	
   a	
   população	
  negra.	
  

 

 

Actividade n.º 9 

1. Escolhe uma personalidade que tenha lutado por uma causa: discriminação racial, discriminação de 
género, direitos humanos, causas políticas ou ambientais. Pesquisa a sua história de vida ( quem foi, 
quando nasceu, interesses, marcos na sua vida...). 

2. Faz a sua biografia e apresenta-a à turma. Não te esqueças de fazer uma reflexão sobre a importância da 
sua luta e a razão por que a escolheste. 

 

 

-­‐	
  Discriminação	
  baseada	
  no	
  género	
  

As	
   conquistas	
   feministas,	
   actualmente	
   encaradas	
   com	
   naturalidade	
   no	
   mundo	
   ocidental,	
   resultaram	
   das	
  
denúncias	
  e	
  da	
   luta	
   contra	
  as	
  práticas	
   sexistas.	
  A	
   luta	
  pelos	
  direitos	
  
das	
   mulheres	
   foi	
   um	
   processo	
   difícil	
   e	
   moroso	
   e	
   o	
   combate	
   pela	
  
igualdade	
   custou	
   vidas	
   humanas	
   e	
   exigiu	
   uma	
   imensa	
   coragem	
   de	
  
muitas	
  mulheres	
  e	
  de	
  alguns	
  homens	
  que,	
  desde	
  meados	
  do	
  século	
  
XIX,	
  desencadearam	
  o	
  movimento	
  para	
  os	
  direitos	
  das	
  mulheres.	
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Os	
   movimentos	
   feministas	
   foram	
   os	
   impulsionadores	
   da	
   luta	
   em	
   defesa	
   da	
   igualdade	
   entre	
   géneros.	
   Estes	
  
movimentos	
  de	
  mulheres	
  tiveram	
  origem	
  na	
  Europa	
  e	
  Estados	
  Unidos	
  da	
  América,	
  conseguiram	
  num	
  primeiro	
  
momento	
  reivindicar	
  educação	
  e	
  direitos	
  políticos.	
  Essa	
  primeira	
  vaga	
  do	
  feminismo	
  culminou	
  com	
  a	
  conquista	
  
do	
  direito	
  de	
  voto	
  no	
  início	
  do	
  século	
  XX.	
  	
  

Entre	
   1918	
   e	
   1920,	
   as	
   mulheres	
   adquiriram	
   direito	
   ao	
   voto	
   na	
  
maioria	
   dos	
   países	
   Europeus	
   e	
   nos	
   Estados	
   Unidos.	
   A	
  
concretização	
  do	
  direito	
  à	
  educação	
  ocorreu	
  ao	
   longo	
  de	
   todo	
  o	
  
século,	
  em	
  primeiro	
  lugar	
  nos	
  países	
  anglo-­‐saxónicos	
  e	
  depois	
  no	
  
resto	
  da	
  Europa	
  e	
  um	
  pouco	
  por	
  todo	
  o	
  Mundo.	
  

	
  

A	
  segunda	
  vaga	
  de	
  feminismo	
  vai	
  sobretudo	
  lutar	
  pela	
  igualdade	
  
de	
   oportunidades	
   no	
   emprego	
   e	
   no	
   trabalho.	
   Esta	
   vaga	
  
desenvolveu-­‐se,	
   mais	
   uma	
   vez,	
   a	
   partir	
   dos	
   Estados	
   Unidos	
   na	
  
sequência	
  da	
  2.ª	
  Guerra	
  Mundial,	
  estende-­‐se	
  à	
  Europa	
  e	
  ao	
  resto	
  
do	
  mundo	
  a	
  partir	
  dos	
  anos	
  sessenta.	
  	
  

	
  

Durante	
  muitos	
   séculos,	
   as	
   mulheres	
   interiorizaram	
   estereótipos	
   e	
   imagens	
  
negativas	
   de	
   si	
   próprias	
   vivendo	
   em	
   condições	
   de	
   dependência	
   financeira.	
  
Esta	
   situação	
   criou	
   e	
   ainda	
   cria,	
   dificuldades	
   acrescidas	
   à	
   participação	
  plena	
  
de	
   um	
  maior	
   número	
   de	
  mulheres	
   na	
   	
   vida	
   pública	
   e	
   na	
   carreira	
   política.	
   A	
  
paridade	
   no	
   trabalho	
   e	
   na	
   política	
   constituem	
   as	
   duas	
   principais	
  
reivindicações	
  feministas	
  nas	
  sociedades	
  ocidentais	
  neste	
  início	
  de	
  século.	
  

Em	
   São	
   Tomé	
   e	
   Príncipe	
   a	
   igualdade	
   de	
   direitos	
   entre	
   géneros	
   está	
  
consagrada	
   na	
   Constituição	
   da	
   República,	
   contudo	
   a	
   igualdade	
   não	
   é	
   ainda	
  
uma	
  realidade.	
  Apesar	
  de	
  as	
  novas	
  gerações	
  terem	
  crescido	
  numa	
  sociedade	
  
livre	
  e	
  democrática	
  onde	
  o	
  acesso	
  à	
  educação,	
  em	
  condições	
  de	
  igualdade,	
  é	
  
uma	
  realidade,	
  permanecem	
  desigualdades	
  evidentes	
  sobretudo	
  no	
  mercado	
  
	
  de	
  trabalho.	
  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instituto para a Promoção da Igualdade e 
Equidade de Género em São Tomé  

Em certos países, as mulheres não 
têm o direito de trabalhar nem de 
conduzir. São obrigadas a sair à rua 
com o corpo todo tapado e o rosto 
coberto por um véu opaco. 
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Actividade n.º 9 

1. Lê atentamente o seguinte texto e discute-o em conjunto com os teus colegas. 
 

Igualdade de oportunidades 

 A igualdade entre mulheres e homens é um princípio fundador de uma sociedade democrática e é um elemento 
essencial para o seu desenvolvimento. 

As desigualdades que persistem nas nossas sociedades, entre mulheres e homens, levaram a que se definissem 
as estratégias necessárias para combater essas desigualdades, aplicáveis em todas as instituições governativas, 
sejam estas europeias, nacionais ou locais. 

 

2. Completa o texto com as seguintes palavras: organizada; material; oportunidades.  
 

A sociedade _______________ é um conjunto de pessoas ligadas pela necessidade de se ajudarem umas às 
outras, a fim de que possam garantir a continuidade da vida e satisfazer seus interesses e desejos. 

Mas as necessidades dos seres humanos não são apenas de ordem ______________, como alimentos, roupa, 
habitação, meio de transporte e cuidados de saúde. Elas são também de ordem espiritual e psicológica. 

Mas, justamente porque vivendo em sociedade é que a pessoa humana pode satisfazer suas necessidades, é 
preciso que a sociedade seja ____________ de tal modo que sirva, realmente, para esse fim. A sociedade 
organizada com justiça é aquela que procura fazer com que todas as pessoas possam satisfazer todas as 
necessidades, tenham as mesmas _______________, aquela em que os benefícios e encargos são repartidos 
igualmente entre todos.  

 

3. Imagina o dia do casal Antónia e do Josias desde o acordar ao deitar.  Planifica o seu dia-a-dia por uma 
semana. 

 

Antónia 

Idade: 35 anos 

Profissão: cabeleireira e esteticista 

António 

Idade: 37 anos 

Profissão: motorista do Tribunal 

três filhos: dois rapazes 2 e 9 anos e uma rapariga de 7 anos 

 

3.1. Com base nas tarefas descritas, reflecte sobre as assimetrias entre os direitos e deveres entre homens e 
mulheres. 

4. Entrevista uma mulher que desempenhe um papel tipicamente masculino (por exemplo, a governadora do 
Banco Central de São Tomé). Procura saber se sente mais dificuldade no seu dia-a-dia por ser mulher. 

5. Lê e comenta a seguinte banda desenhada: 
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Eleanor Roosevelt com a 
Declaração dos Direitos do 
Homem.  

 

	
  

2.4.	
  DIREITOS	
  HUMANOS	
  

	
  

Os	
   Direitos	
   Humanos	
   são	
   um	
   conjunto	
   de	
   leis,	
   vantagens	
   e	
   regalias	
   que	
   devem	
   ser	
   reconhecidos	
   como	
  
essenciais	
  para	
  que	
  os	
   indivíduos	
  possam	
   ter	
  uma	
  vida	
  digna,	
   isto	
  é,	
  que	
  não	
   sejam	
   inferiores	
  ou	
   superiores,	
  
independentemente	
  do	
  género,	
  etnia,	
  religião	
  ou	
  grupo	
  social.	
  

	
  

Os	
   Direitos	
   Humanos	
   representam	
   os	
   padrões	
   de	
   uma	
   vida	
   humana	
   digna	
   e	
   apoiam-­‐se	
   nos	
   princípios	
   da	
  
liberdade,	
  da	
  justiça	
  e	
  da	
  solidariedade.	
  

	
  

	
  

O	
   respeito	
   pelos	
   direitos	
   humanos	
   permite	
   a	
  
realização	
  plena	
  das	
  pessoas	
  e	
  das	
  comunidades.	
  	
  

Estando	
   presentes	
   nas	
   principais	
   religiões	
   e	
  
fundamentados	
  em	
  diversas	
  correntes	
  filosóficas,	
  os	
  
direitos	
   humanos	
   estão	
   consagrados	
   na	
   Declaração	
  
Universal	
   do	
   Direitos	
   do	
   Homem,	
   em	
   Pactos	
  
Internacionais	
   e	
   nas	
   Constituições	
   das	
   Estados	
   de	
  
direito	
  democráticos.	
  

	
  

Os	
   Direitos	
   Humanos	
   são	
   inerentes	
   ao	
   ser	
  
humano,	
  nesse	
  sentido	
  são	
  também	
  denominados	
  

direitos	
   naturais.	
   Sendo	
   iguais	
   para	
   todos,	
   independentemente	
   do	
   género,	
   raça,	
   religião,	
   ideologia	
   ou	
  
nacionalidade,	
  os	
  direitos	
  humanos	
  são	
  universais.	
  

Logótipo da Organização das Nações 
Unidas (ONU). 
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A	
  história	
  dos	
  Direitos	
  Humanos	
  já	
  vem	
  de	
  algum	
  tempo,	
  pois	
  eles	
  começaram	
  a	
  ter	
  alguma	
  importância	
  no	
  final	
  
do	
  século	
  XVIII.	
  A	
  partir	
  daí,	
  os	
  direitos	
  começaram	
  a	
  evoluir	
  e	
  a	
  ser	
  tidos	
  em	
  conta	
  nas	
  decisões	
  governativas,	
  
acabando	
  por	
  se	
  traduzirem	
  em	
  declarações	
  dos	
  direitos	
  fundamentais,	
  comuns	
  a	
  toda	
  a	
  Humanidade.	
  	
  

	
  

Uma	
  das	
  grandes	
  referências	
  de	
  todas	
  as	
  constituições	
  políticas	
  dos	
  estados	
  liberais	
  é	
  a	
  Declaração	
  dos	
  Direitos	
  
do	
   Homem	
   e	
   do	
   Cidadão	
   de	
   1789,	
   aquando	
   da	
   Revolução	
   Francesa,	
   que	
   garantiu	
   a	
   liberdade	
   pessoal,	
   a	
  
igualdade	
  em	
  direitos,	
  a	
  propriedade,	
  a	
  segurança	
  e	
  a	
  resistência	
  à	
  opressão.	
  	
  

	
  

As	
  principais	
  características	
  doutrinárias	
  atribuídas	
  aos	
  Direitos	
  Humanos	
  fundamentais	
  
são:	
  

	
  

• Historicidade.	
  São	
  históricos	
  pelo	
  facto	
  de	
  após	
  o	
  seu	
  nascimento	
  terem	
  seguido	
  
uma	
   determinada	
   evolução.	
   Eles	
   apareceram	
   com	
   as	
   revoluções	
   liberais	
   dos	
  
séculos	
  XVIII	
  e	
  XIX	
  e	
  evoluíram	
  e	
  ampliaram-­‐se	
  aos	
  longo	
  dos	
  tempos.	
  

• Inalienabilidade.	
   São	
   direitos	
   intransferíveis,	
   inegociáveis,	
   porque	
   não	
   são	
   de	
  
conteúdo	
   económico-­‐patrimonial.	
   Se	
   a	
   ordem	
   constitucional	
   os	
   confere	
   a	
   todos,	
   deles	
   não	
   se	
   pode	
  
desfazer,	
  porque	
  são	
  indisponíveis.	
  

• Imprescritibilidade.	
   O	
   exercício	
   de	
   boa	
   parte	
   dos	
   direitos	
   fundamentais	
   estão	
   presentes	
   no	
   regime	
  
jurídico.	
  A	
  eventual	
  perda	
  de	
  uso	
  não	
  implica	
  que	
  percam	
  validade.	
  

• Irrenunciabilidade.	
  Não	
  se	
  renuncia	
  a	
  direitos	
  fundamentais.	
  Alguns	
  deles	
  podem	
  até	
  não	
  ser	
  exercidos,	
  
pode	
  deixar-­‐se	
  de	
  exercê-­‐los,	
  mas	
  não	
  se	
  admite	
  que	
  sejam	
  renunciados.	
  

	
  

	
  

Gradualmente,	
   os	
   Direitos	
   Humanos	
   têm	
   vindo	
   a	
  
abranger	
  mais	
   dimensões	
   da	
   vida	
   humana.	
  O	
   seu	
  
âmbito	
   tem	
   sido	
   alargado	
   de	
   forma	
   a	
   proteger	
  
mais	
  eficazmente	
  os	
  direitos	
  do	
  homem.	
  Mas	
  das	
  
gerações	
   dos	
   direitos	
   humanos,	
   falaremos	
  mais	
   à	
  
frente.	
  

	
  

	
  

Hoje	
  em	
  dia	
  existe	
  uma	
  grande	
  unanimidade	
  no	
  que	
  diz	
  respeito	
  ao	
  reconhecimento	
  
dos	
  Direitos	
  Humanos.	
  Contudo,	
  em	
  muitas	
  regiões	
  do	
  planeta	
  não	
  são	
  ainda	
  satisfeitos	
  os	
  direitos	
  do	
  homem,	
  

pois	
   estes	
   vão	
   contra	
   a	
   tradição,	
   a	
   religião	
   e	
   o	
   comportamento	
   social,	
   o	
   que	
  
impede	
   os	
   indivíduos	
   de	
   obterem	
   o	
   que	
   lhes	
   é	
   devido,	
   pondo	
   em	
   causa	
   a	
  
validade	
  universal	
  destes	
  mesmos	
  direitos.	
  

	
  

Na	
  verdade,	
  o	
  que	
  foi	
  decretado	
  nas	
  Declarações	
  acima	
  referidas	
  não	
  é,	
  muitas	
  
vezes	
   praticado,	
   não	
   passando	
   assim,	
   em	
  muitas	
   ocasiões,	
   de	
   frases	
   escritas	
  
num	
   papel.	
   São	
   exemplos	
   disso	
   os	
   constantes	
   casos	
   de	
   tortura,	
   detenções	
  
indevidas,	
   invasões	
   de	
   domicílio	
   sem	
   mandado	
   judicial,	
   trabalho	
   infantil,	
  
tráfego	
  de	
  pessoas,	
  etc.	
  

	
  

O	
  que	
  acontece	
  em	
  muitos	
  casos	
  é	
  que	
  são	
  denunciadas	
  essas	
  situações	
  que	
  ocorrem	
  em	
  determinados	
  países,	
  
mas	
  depois	
  não	
  existe	
  modo	
  de	
  julgar	
  esses	
  actos,	
  pois	
  trata-­‐se	
  de	
  países	
  soberanos.	
  	
  

	
  

 

Criança-­soldado,	
  
Uganda.	
  

Campo	
  de	
  refugiados,	
  Síria.	
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Actividade n.º 10 

1. Escreve todas as palavras que consideras estarem relacionadas com direitos humanos. 
2. Discute com os teus colegas os conceitos e a sua importância para a noção de direitos humanos. 
3. Faz uma pesquisa e cria uma lista de violações aos direitos humanos. 
4. Define Direitos Humanos. 
5. Indica cinco direitos humanos. 

Refere duas situações da vida quotidiana em que os direitos e os deveres não são cumpridos.   

 

Breve	
  história	
  da	
  evolução	
  e	
  aplicação	
  dos	
  Direitos	
  Humanos	
  

	
  

	
  

Porque	
  foi	
  criada	
  a	
  Declaração	
  Universal	
  dos	
  Direitos	
  Humanos?	
  

	
  

Para	
  te	
  explicarmos	
  isso,	
  temos	
  de	
  ir	
  à	
  História	
  e	
  recuar	
  no	
  tempo.	
  

	
  

A	
   preocupação	
   com	
  os	
  Direitos	
   do	
  Homem	
  começa	
   com	
  o	
   estabelecimento	
  da	
  ordem	
  burguesa,	
   associada	
   à	
  
ideia	
  de	
  liberdade	
  e	
  igualdade.	
  	
  

	
  

Os	
  Estados	
  Unidos	
  foram	
  o	
  primeiro	
  país	
  a	
  formular	
  expressamente	
  uma	
  declaração	
  dos	
  direitos	
  do	
  Homem	
  em	
  
1776.	
  É,	
  no	
  entanto	
  a	
  Declaração	
  dos	
  Direitos	
  do	
  Homem	
  e	
  do	
  Cidadão,	
  de	
  1789,	
  que	
  obteve	
  maior	
  expressão,	
  
devido	
   às	
   repercussões	
   da	
   Revolução	
   Francesa.	
   A	
   Constituição	
   Francesa	
   de	
   1791	
   incorpora	
   a	
   Declaração	
   de	
  
1789,	
  e	
  a	
  partir	
  daí	
  os	
  Direitos	
  do	
  Homem	
  ingressam	
  no	
  constitucionalismo	
  moderno,	
  expressos	
  nos	
  direitos	
  do	
  
cidadão.	
  

	
  

Após	
   a	
   2.ª	
   Guerra	
   Mundial	
   sente-­‐se	
   a	
   necessidade	
   de	
   criar	
   mecanismos	
   eficazes	
   que	
   protejam	
   os	
   Direitos	
  
Fundamentais	
  do	
  Homem	
  nos	
  diversos	
  países.	
  O	
  Estado	
  está	
  definitivamente	
  consagrado	
  como	
  administrador	
  
da	
   sociedade	
   e	
   no	
   pós-­‐guerra	
   foram	
   criados	
   laços	
   internacionais	
   entre	
   grande	
   parte	
   das	
   nações	
   de	
  modo	
   a	
  
estabelecer	
  um	
  núcleo	
  fundamental	
  de	
  Direitos	
  Internacionais	
  do	
  Homem.	
  

	
  

É	
  desta	
  forma	
  que	
  se	
  fará	
  a	
  Declaração	
  Universal	
  dos	
  Direitos	
  Humanos	
  de	
  1948.	
  

Contudo	
  a	
  sua	
  elaboração	
  não	
  impede,	
  por	
  si	
  só,	
  a	
  violação	
  dos	
  direitos	
  humanos.	
  
Nos	
   vários	
   países	
   do	
   mundo,	
   diariamente,	
   assiste-­‐se	
   a	
   actos	
   de	
   extermínio,	
  
regiões	
   assoladas	
   pela	
   fome	
   e	
   pela	
   violência,	
   casos	
   de	
   trabalho	
   escravo,	
  
prostituição	
   infantil.	
   Esta	
   realidade	
   é	
   o	
   desafio	
   para	
   os	
   teóricos	
   dos	
   direitos	
  
humanos,	
  responsáveis	
  pela	
  divulgação	
  da	
   ideia,	
  pela	
  formação	
  de	
  consciências,	
  
único	
  meio	
  eficaz	
  de	
  realizar	
  os	
  Direitos	
  Humanos.	
  

Os	
  Direitos	
  Humanos	
  nasceram	
  da	
  necessidade	
  de	
  os	
  cidadãos	
  serem	
  titulares	
  de	
  
certos	
  direitos	
  em	
  relação	
  ao	
  seu	
  Estado	
  soberano	
  e,	
  posteriormente,	
  em	
  relação	
  

à	
   sociedade	
   internacional.	
   Desenvolveram-­‐se	
  
sempre	
   com	
   as	
   necessidades	
   impostas	
   pelos	
  
indivíduos	
   em	
   determinadas	
   épocas	
   com	
   o	
  
objectivo	
   de	
   salvaguardar	
   a	
   dignidade	
  
humana,	
   concebida	
   como	
  o	
   fundamento	
   dos	
  
direitos	
  humanos.	
  

	
  

Estátua	
  da	
  Liberdade,	
  Nova	
  
Iorque	
   (EUA).	
   Construída	
  
em	
  1886.	
  	
  António	
   Guterres	
   (Alto	
   comissário	
  

das	
  Nações	
  Unidas	
  para	
  os	
  refugiados)	
  
e	
  Angelina	
  Jolie	
  (Embaixadora	
  da	
  Boa	
  
Vontade	
   do	
   Alto	
   Comissariado	
   das	
  
Nações	
  Unidas).	
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A	
  Declaração	
  dos	
  Direitos	
  Humanos	
  já	
  foi	
  escrita	
  à	
  64	
  anos,	
  neste	
  tempo	
  tanta	
  coisa	
  mudou	
  no	
  
mundo,	
  será	
  que	
  ainda	
  está	
  actual?	
  

	
  

Desde	
  o	
  momento	
  em	
  que	
   foi	
   criada	
  até	
  agora,	
  a	
  Declaração	
  Universal	
  do	
  Direitos	
  Humanos,	
   já	
  
sofreu	
   algumas	
   modificações,	
   sempre	
   com	
   o	
   objectivo	
   de	
   alargar	
   a	
   	
   sua	
   acção,	
   isto	
   é,	
   com	
   o	
  
objectivo	
   de	
   proteger	
   mais	
   e	
   melhor	
   os	
   direitos	
   humanos.	
   A	
   estas	
   modificações	
   chamamos	
  

gerações	
  dos	
  Direitos	
  Humanos.	
  Desde	
  o	
   seu	
   início	
   até	
   agora,	
   já	
  passamos	
  por	
  quatro	
   gerações	
  dos	
  Direitos	
  
Humanos.	
  	
  

	
  

• A	
   primeira	
   geração	
   dos	
   Direitos	
   Humanos	
   foi	
   a	
   dos	
   direitos	
   individuais	
   no	
   século	
   XVII,	
   com	
   a	
  
formulação	
  dos	
  direitos	
  naturais,	
   como	
  por	
  exemplo,	
  o	
  direito	
  de	
  propriedade,	
  de	
   livre	
   iniciativa,	
  
livre	
  manifestação	
  da	
  vontade,	
  liberdade	
  de	
  pensamento	
  e	
  liberdade	
  política.	
  

• A	
  segunda	
  geração	
  dos	
  Direitos	
  Humanos	
  consistiu	
  nos	
  direitos	
  sociais,	
  económicos	
  e	
  culturais.	
  Os	
  
direitos	
   sociais	
   compreendem	
   os	
   direitos	
   relativos	
   à	
   saúde,	
   educação,	
   previdência	
   e	
   assistência	
  
social,	
  lazer,	
  trabalho,	
  segurança	
  e	
  transporte.	
  

Os	
  direitos	
  económicos	
  dizem	
   respeito	
  ao	
  direito	
  ao	
  pleno	
  emprego	
  e	
  os	
  direitos	
  do	
   consumidor.	
  Os	
  direitos	
  
políticos	
   são	
  direitos	
   de	
  participação	
  popular	
   no	
  poder	
  do	
   Estado,	
   como	
  é	
  o	
   caso	
  da	
   capacidade	
  do	
  povo	
  de	
  
eleger	
  os	
  governantes.	
  

• A	
  terceira	
  geração	
  de	
  Direitos	
  Humanos	
  consistem	
  nos	
  direitos	
  colectivos,	
  fruto	
  das	
  lutas	
  sociais	
  e	
  
das	
  transformações	
  sócio-­‐políticas-­‐económicas	
  que	
  resultam	
  em	
  conquistas	
  sociais	
  e	
  democráticas	
  
que	
   envolvem	
   as	
   expectativas	
   e	
   preocupações	
   em	
   torno	
   de	
   temas	
   do	
   interesse	
   geral,	
   como	
   a	
  
biodiversidade,	
  o	
  meio	
  ambiente,	
  entre	
  outros.	
  

• Por	
  fim,	
  surgiu	
  uma	
  quarta	
  geração	
  de	
  Direitos	
  Humanos	
  ligados	
  à	
  comunicação,	
  à	
  democratização	
  
da	
  informação,	
  entre	
  outros.	
  	
  

	
  

	
  

Actividade	
  n.º	
  11	
  

1. Lê com atenção a seguinte notícia: 
Grupo palestiniano reivindica sequestro 

Um grupo palestiniano desconhecido reivindicou hoje um sequestro de dois jornalistas de uma cadeia televisiva 
norte-americana. Os dois jornalistas, raptados no dia 14 de Agosto, são correspondentes da cadeia em Gaza: o 
norte-americano Steve Centanni, 60 anos, e um operador de câmara neozelandês, OlafWiig, 36 anos. 

Folha.com, 23 de Agosto de 2006 

1.1. Indica o(s) direito(s) que foram violados no caso apresentado. 
a. Todo o indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 
b. Toda a pessoa sujeita a perseguição tem o direito de procurar e de beneficiar de asilo em outros países. 
c. Toda a pessoa acusada de um acto delituoso presume-se inocente até que a sua culpabilidade fique 

legalmente provada. 
d. Ninguém pode ser arbitrariamente preso, detido ou exilado. 

 

2. Indica se são verdadeiras (V) ou falsas(F) as seguintes afirmações. Corrige as falsas. 
a. A primeira fase dos Direitos Humanos consagrou-se a partir da Revolução Americana e da Revolução 

Francesa. 
b. Após a Revolução Industrial, no início do século XX desenvolveu-se a segunda fase dos direitos do 

Homem, a dos direitos económicos. 
c. A criação da ONU foi o marco que realmente deu aos Direitos Humanos um estatuto internacional. 
3. Quantas gerações de Direitos Humanos existem? E quais? 
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-­‐	
  A	
  Declaração	
  Universal	
  dos	
  Direitos	
  do	
  Homem	
  

	
  

A	
  Declaração	
  Universal	
  dos	
  Direito	
  Humanos	
  foi	
  aprovada	
  a	
  10	
  de	
  Dezembro	
  de	
  1948	
  pela	
  Assembleia	
  Geral	
  das	
  
Nações	
   Unidas,	
   com	
   48	
   votos	
   a	
   favor,	
   sem	
   votos	
   contra	
   e	
   oito	
   abstenções.	
  
Enquanto	
   Resolução	
   da	
   Assembleia	
   Geral,	
   o	
   texto	
   não	
   tem,	
   por	
   si	
   só,	
   valor	
  
jurídico	
  (não	
  é	
  vinculativo),	
  mas	
  tem,	
  na	
  prática,	
  exercido	
  uma	
  grande	
  influência:	
  
fazem-­‐se-­‐lhe	
   muitas	
   referências	
   e	
   numerosas	
   ordens	
   jurídicas	
   nacionais	
  
incorporam-­‐na	
  	
  nível	
  constitucional.	
  

	
  

Artigo 18.ºÂmbito e Sentido dos Direitos 

1.        Os direitos consagrados nesta Constituição não excluem quaisquer direitos 
que sejam previstos nas leis ou em regras de Direitos internacionais. 

2.        Os preceitos relativos a direitos fundamentais são interpretados e integrados 
de harmonia com a Declaração Universal dos Direitos do Homem. 

 

In, Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, Parte II, Direitos Fundamentais e Ordem Social Título I, 
Princípios Gerais.	
  

	
  

A	
   Declaração	
   Universal	
   dos	
   Direito	
   Humanos	
   é	
   uma	
   declaração	
   de	
   intenções,	
   sem	
   efeito	
   vinculativo.	
   No	
  
entanto,	
  a	
  sua	
  adopção	
  foi	
  de	
  extrema	
  importância,	
   já	
  que	
  foi	
  a	
  primeira	
  vez	
  que	
  a	
  comunidade	
  internacional	
  
estabeleceu	
   um	
   código	
   de	
   conduta	
   para	
   a	
   protecção	
   dos	
   direitos	
   humanos	
   básicos	
   e	
   das	
   liberdades	
  
fundamentais,	
  de	
  que	
  devem	
  beneficiar	
  todos	
  os	
  homens,	
  em	
  qualquer	
  parte	
  do	
  mundo,	
  sem	
  discriminação.	
  

	
  

Apesar	
   de	
   não	
   ter	
   criado	
   uma	
   obrigação	
   jurídica	
   no	
   sentido	
   restrito	
   do	
   termo,	
   pela	
   sua	
   aplicação	
   conseguiu	
  
gradualmente,	
   obter	
   um	
   estatuto	
   de	
   fonte	
   do	
   Direito,	
   mais	
   importante	
   do	
   que	
   a	
   maioria	
   das	
   resoluções	
   e	
  
declarações	
  emanadas	
  da	
  ONU.	
  

	
  

A	
  Declaração	
  é	
  composta	
  por	
  trinta	
  artigos	
  e	
   inicia	
  por	
  um	
  preâmbulo	
  que	
  te	
  apresentamos	
  de	
  seguida,	
  bem	
  
como	
  alguns	
  dos	
  artigos	
  nela	
  contidos.	
  

Proclama	
  a	
  presente	
  Declaração	
  Universal	
   dos	
  Direitos	
  do	
  Homem	
  como	
   ideal	
   comum	
  a	
   atingir	
   por	
   todos	
  os	
  
povos	
   e	
   todas	
   as	
   nações,	
   a	
   fim	
   de	
   que	
   todos	
   os	
   indivíduos	
   e	
   todos	
   os	
   órgãos	
   da	
   sociedade,	
   tendo-­‐a	
  
constantemente	
  no	
  espírito,	
  se	
  esforcem,	
  pelo	
  ensino	
  e	
  pela	
  educação,	
  por	
  desenvolver	
  	
  

	
  

Preâmbulo 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e dos seus 
direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo; 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos do homem conduziram a actos de barbárie que 
revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que os seres humanos sejam livres de 
falar e crer, libertos do terror e da miséria, foi proclamado como a mais alta inspiração do homem; 

Considerando que é essencial a protecção dos direitos do homem através de um regime de direito, para que o 
homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta contra a tirania e a opressão; 

Considerando que é essencial o desenvolvimento das relações amistosas entre as nações; 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a sua fé nos direitos 
fundamentais do homem, na sua dignidade e no valor da pessoa humana, na igualdade de direitos dos homens e 
das mulheres e se declararam resolvidos a favorecer o progresso social e a instaurar melhores condições de vida 
dentro de uma liberdade mais ampla; 



	
   46	
  

Considerando que os estados membros se comprometeram a promover, em cooperação com a Organização das 
Nações Unidas, o respeito universal e efectivo dos direitos do homem e das liberdades fundamentais; 

Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais alta importância para dar plena 
satisfação a tal compromisso: 

A Assembleia Geral 

Proclama a presente Declaração Universal dos Direitos do Homem como ideal comum a atingir por todos os 
povos e todas as nações, a fim de que todos os indivíduos e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente 
no espírito, se esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdade (...). 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

 

   Artigo I 

Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotadas de razão  e consciência e devem 
agir em relação umas às outras com espírito de fraternidade.    

Artigo II 

Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção 
de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua,  religião, opinião política ou de outra natureza, origem 
nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição.  

Artigo XI 

1. Toda pessoa acusada de um acto delituoso tem o direito de ser presumida inocente até que a sua culpabilidade 
tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe tenham sido asseguradas todas as 
garantias necessárias à sua defesa.            

 2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer acção ou omissão que, no momento, não constituíam delito perante 
o direito nacional ou internacional. Tampouco será imposta pena mais forte do que aquela que, no momento da 
prática, era aplicável ao ato delituoso. 

Artigo XIII 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro das fronteiras de cada Estado.    

 2. Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio, e a este regressar. 

Artigo XIV 

1.Toda pessoa, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros países.        

 2. Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição legitimamente motivada por crimes de direito 
comum ou por actos contrários aos propósitos e princípios das Nações Unidas. 

Artigo XVIII 

Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito inclui a liberdade de 
mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo 
culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou em particular. 

Artigo XXIII 

1.Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à 
proteção contra o desemprego.     

2. Toda pessoa, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.           

3. Toda pessoa que trabalhe tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como à 
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sua família, uma existência compatível com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se necessário, outros 
meios de proteção social.      

4. Toda pessoa tem direito a organizar sindicatos e neles ingressar para proteção de seus interesses. 

Artigo XXV 

1. Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem-estar, 
inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à 
segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência fora de seu controle.             

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais. Todas as crianças nascidas dentro ou 
fora do matrimónio, gozarão da mesma proteção social. 

Artigo XXVI 

1. Toda pessoa tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos graus elementares e 
fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional será acessível a todos, bem 
como a instrução superior, esta baseada no mérito.            

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e do fortalecimento 
do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais. A instrução promoverá a compreensão, a 
tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos raciais ou religiosos, e coadjuvará as actividades das 
Nações Unidas em prol da manutenção da paz.             

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do género de instrução que será ministrada a seus filhos. 

 

Artigo XXX 

Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada como o reconhecimento a qualquer Estado, 
grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer ato destinado à destruição  de 
quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



	
   48	
  

Actividade n.º 12 

1. Dos	
   trinta	
   artigos	
   da	
   Declaração,	
   escolhe	
   aquele	
   que	
   consideras	
   mais	
   importante.	
   Elabora	
   um	
  
pequeno	
  texto,	
  para	
  apresentares	
  aos	
  teus	
  colegas,	
  em	
  que	
  justificas	
  a	
  tua	
  escolha.	
  	
  

2. Estabelece	
  a	
  correspondência	
  entre	
  o	
  tipo	
  de	
  direito	
  e	
  a	
  situação	
  a	
  que	
  se	
  refere:	
  
a) Direito	
  ao	
  trabalho;	
  
b) Nível	
  de	
  vida	
  condigno:	
  que	
  assegura	
  saúde,	
  alimentação,	
  bem-­‐estar	
  e	
  segurança;	
  
c) Salário	
  digno;	
  
d) Direito	
  à	
  educação;	
  
e) Proibição	
  do	
  trabalho	
  forçado.	
  

Artigos	
  

Numa fábrica onde se produzem sapatos desportivos, os operários trabalham dez a doze 
horas por dia, seis a sete dias por semana. A lei define 40 a 60 horas de trabalho 
semanal e dois dias de descanso.  

	
   	
  

Decidimos fazer um pedido à empresa: pagar às mulheres grávidas uns dias de férias 
quando têm filhos, assegurando-lhes a readmissão. Este pedido não foi atendido. 

	
   	
  

Entre cada 100 santomenses em condições de trabalhar, 5 estão no desemprego. 	
   	
  

A Dordalma é uma jovem de 9 anos que não pode frequentar a escola porque tem de 
ficar em casa a cuidar dos irmãos mais novos. 

	
   	
  

As prisões chinesas foram denunciadas porque entre 1994 e 1997 os prisioneiros eram 
obrigados a trabalhar 15 horas por dias, cosendo bolas com o logótipo de grandes 
empresas do sector desportivo. Por este trabalho recebiam 1 dólar e meio por dia.  

	
   	
  

O Sr. Vitalício foi despedido quando o patrão descobriu que tinha HIV. 	
  

	
  

	
  

 

3. Com	
  base	
  na	
  Declaração	
  dos	
  Direitos	
  Humanos,	
  identifica	
  quais	
  os	
  artigos	
  a	
  que	
  estas	
  situações	
  fazem	
  
referência.	
  

	
  

2.4.1. A	
  Declaração	
  Universal	
  dos	
  Direitos	
  da	
  Criança	
  
Sabias	
  que	
  por	
  teres	
  idade	
  inferior	
  a	
  18	
  anos	
  tens	
  direito	
  especiais?	
  

	
  

Pois	
   é,	
   e	
   são	
  54	
   artigos	
   que	
   defendem	
   os	
   direitos	
   das	
   crianças.	
   A	
  Organização	
   da	
  Nações	
  
Unidas	
   (ONU)	
   proclamou	
   que	
   a	
   infância	
   tem	
   direito	
   a	
   uma	
   ajuda	
   e	
   assistência	
   especiais,	
   e	
  
sabias	
  também	
  que	
  a	
  Declaração	
  do	
  Direitos	
  da	
  Criança,	
  foi	
  adoptada	
  um	
  20	
  de	
  Novembro	
  de	
  
1959,	
   portanto	
   alguns	
   anos	
   mais	
   tarde	
   em	
   relação	
   à	
   Declaração	
   Universal	
   do	
   Direitos	
   do	
  
Homem	
   de	
   que	
   acabamos	
   de	
   te	
   falar.	
   Também	
   foi	
   adoptada	
   pela	
   Assembleia	
   Geral	
   das	
  

Nações	
  Unidas.	
  Já	
  passaram	
  muitos	
  anos	
  entretanto.	
  

A	
  Declaração	
  dos	
  Direitos	
  da	
  Criança	
  tem	
  10	
  Princípios.	
  Vamos	
  conhecer	
  alguns	
  deles?	
  

PRINCÍPIO 1º 

Toda criança será beneficiada por esses direitos, sem nenhuma discriminação por 
raça, cor, sexo, língua, religião, país de origem, classe social ou riqueza. Toda e 
qualquer criança do mundo deve ter seus direitos respeitados. 
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PRINCÍPIO 2º 

Toda criança tem direito a protecção especial, e a todas as facilidades e oportunidades para se desenvolver 
plenamente, com liberdade e dignidade. 

PRINCÍPIO 4º 

As crianças têm direito a crescer com saúde. Para isso, as futuras mães também têm direito a cuidados especiais, 
para que seus filhos possam nascer saudáveis.  

Toda criança também tem direito a alimentação, habitação, recreação e assistência médica. 

PRINCÍPIO 6º 

Toda criança deve crescer num ambiente de amor, segurança e compreensão. As crianças devem ser criadas sob o 
cuidado dos pais, e as pequenas jamais deverão separar-se da mãe, a menos que seja necessário. 

O governo e a sociedade têm a obrigação de fornecer cuidados especiais para as crianças que não têm família 
nem dinheiro para viver decentemente. 

PRINCÍPIO 8º 

Seja em uma emergência ou acidente, ou em qualquer outro caso, a criança deverá ser a primeira a receber 
proteção e socorro dos adultos. 

PRINCÍPIO 9º 

Nenhuma criança deverá sofrer por pouco caso dos responsáveis ou do governo, 
nem por crueldade e exploração. Nenhuma criança deverá trabalhar antes da 
idade mínima, nem será levada a fazer actividades que prejudiquem sua saúde, 
educação e desenvolvimento. 

 

A	
   luta	
  para	
  que	
  esses	
  direitos	
  sejam	
  respeitados	
  não	
  tem	
  sido	
   fácil.	
  Por	
   isso,	
  em	
  20	
  de	
  Novembro	
  de	
  1989,	
  a	
  
ONU,	
  aprovou	
  ainda	
  a	
  Convenção	
  sobre	
  os	
  Direitos	
  da	
  Criança.	
  Um	
  ano	
  mais	
  tarde,	
  esta	
  Convenção	
  tornou-­‐se	
  
lei	
   internacional.	
   É	
   como	
   que	
   a	
   grande	
   lei	
   de	
   protecção	
   a	
   todas	
   as	
   crianças	
   do	
   mundo.	
   De	
   seguida	
  
apresentamos-­‐te	
  alguns	
  dos	
  artigos	
  desta	
  Convenção.	
  	
  

	
  

Convenção	
  sobre	
  os	
  Direitos	
  da	
  Criança	
  

	
  

	
  

Artigo 2 

1. Os Estados Membros comprometem-se a respeitar e a garantir os direitos 
previstos na presente Convenção a todas as crianças que se encontrem sujeitas à sua jurisdição, sem 
discriminação alguma, independentemente de qualquer consideração de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou outra da criança, de seus pais ou representantes legais, ou da sua origem nacional, étnica ou social, 
fortuna, incapacidade, nascimento ou de qualquer outra situação. 

2. Os Estados Membros tomam todas as medidas adequadas para que a criança seja efectivamente protegida 
contra todas as formas de discriminação ou de sanção decorrentes da situação jurídica, de actividades, opiniões 
expressas ou convicções de seus pais, representantes legais ou outros membros da sua família. 

Artigo 7 

1. A criança é registada imediatamente após o nascimento e tem desde o nascimento o direito a um nome, o 
direito a adquirir uma nacionalidade e, sempre que possível, o direito de conhecer os seus pais e de ser educada 
por eles. 
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Artigo 9 

1. Os Estados Membros garantem que a criança não é separada de seus pais contra a vontade destes, salvo se as 
autoridades competentes decidirem, sem prejuízo de revisão judicial e de harmonia com a legislação e o 
processo aplicáveis, que essa separação é necessária no interesse superior da criança. Tal decisão pode 
mostrar-se necessária no caso de, por exemplo, os pais maltratarem ou negligenciarem a criança ou no caso 
de os pais viverem separados e uma decisão sobre o lugar da residência da criança tiver de ser tomada. 

3. Os Estados Membros respeitam o direito da criança separada de um ou de ambos os seus pais de manter 
regularmente relações pessoais e contactos directos com ambos, salvo se tal se mostrar contrário ao interesse 

superior da criança. 
Artigo 18 

1. Os Estados Membros diligenciam de forma a assegurar o reconhecimento do 
princípio segundo o qual ambos os pais têm uma responsabilidade comum na 
educação e no desenvolvimento da criança. 

A responsabilidade de educar a criança e de assegurar o seu desenvolvimento cabe 
primacialmente aos pais e, sendo caso disso, aos representantes legais. O interesse superior da criança deve 
constituir a sua preocupação fundamental. 

Artigo 23 

1. Os Estados Partes reconhecem à criança mental e fisicamente deficiente o direito a uma vida plena e decente 
em condições que garantam a sua dignidade, favoreçam a sua autonomia e facilitem a sua participação activa na 
vida da comunidade. 

2. Os Estados Partes reconhecem à criança deficiente o direito de beneficiar de cuidados especiais e encorajam e 
asseguram, na medida dos recursos disponíveis, a prestação à criança que reúna as condições requeridas e aqueles 
que a tenham a seu cargo de uma assistência correspondente ao pedido formulado e adaptada ao estado da criança 
e à situação dos pais ou daqueles que a tiverem a seu cargo. 

Antigo 28 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança à educação e 
tendo, nomeadamente, em vista assegurar progressivamente o 
exercício desse direito na base da igualdade de oportunidades: 

a) Tornam o ensino primário obrigatório e gratuito para todos; 

b) Encorajam a organização de diferentes sistemas de ensino 
secundário, geral e profissional, tornam estes públicos e acessíveis a 
todas as crianças e tomam medidas adequadas, tais como a 
introdução da gratuitidade do ensino e a oferta de auxílio financeiro 
em caso de necessidade; 

c) Tornam o ensino superior acessível a todos, em função das capacidades de cada um, por todos os meios 
adequados; 

d) Tornam a informação e a orientação escolar e profissional, públicas e acessíveis a todas as crianças; 

f) Tomam medidas para encorajar a frequência escolar regular e a redução das taxas de abandono escolar. 

Artigo 31 

1. Os Estados Membros reconhecem à criança o direito ao repouso e aos tempos livres, o direito de participar em 
jogos e actividades recreativas próprias da sua idade e de participar livremente na vida cultural e artística. 

2. Os Estados Membros respeitam e promovem o direito da criança de participar plenamente na vida cultural e 
artística e encorajam a organização, em seu benefício, de formas adequadas de tempos livres e de actividades 

recreativas, artísticas e culturais, em condições de igualdade. 

Artigo 37 

Os Estados Membros garantem que: 
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a) Nenhuma criança será submetida à tortura ou a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. A 
pena de morte e a prisão perpétua sem possibilidade de libertação não serão impostas por infracções 
cometidas por pessoas com menos de 18 anos; 

b) Nenhuma criança será privada de liberdade de forma ilegal ou arbitrária: a captura, detenção ou prisão de 
uma criança devem ser conformes à lei, serão utilizadas unicamente como medida de último recurso e terão a 
duração mais breve possível; 

c) A criança privada de liberdade deve ser tratada com a humanidade e o respeito devidos à dignidade da 
pessoa humana e de forma consentânea com as necessidades das pessoas da sua idade. Nomeadamente, a 
criança privada de liberdade deve ser separada dos adultos, a menos que, no superior interesse da criança, tal 
não pareça aconselhável, e tem o direito de manter contacto com a sua família através de correspondência e 
visitas, salvo em circunstâncias excepcionais; 

d) A criança privada de liberdade tem o direito de aceder rapidamente à assistência jurídica ou a outra 
assistência adequada e o direito de impugnar a legalidade da sua privação de liberdade perante um tribunal ou 
outra autoridade competente, independente e imparcial, bem como o direito a uma rápida decisão sobre tal 
matéria. 

 

Actividade	
  n.º	
  13	
  

1. Em	
  cima	
  dissemos	
  que	
  apresentamos	
  alguns	
  dos	
  princípios	
  e	
  dos	
  artigos	
  da	
  Declaração	
  e	
  da	
  Convenção	
  
respectivamente.	
   Faz	
   uma	
   pesquisa	
   e	
   informa-­‐te	
   acerca	
   de	
   todos	
   os	
   princípios	
   e	
   artigos	
   destes	
  
documentos	
  e	
  depois	
  responde	
  às	
  questões	
  abaixo	
  apresentadas.	
  

2. Por	
  que	
  surgiu	
  a	
  Convenção	
  sobre	
  os	
  Direitos	
  da	
  Criança?	
  
3. Qual	
   a	
   diferença	
   entre	
   a	
   Declaração	
   dos	
   Direitos	
   da	
   Criança	
   e	
   a	
   Convenção	
   sobre	
   os	
   Direitos	
   da	
  

Criança?	
  
3.1. Destaca	
  os	
  três	
  direitos	
  que	
  consideras	
  mais	
  importantes.	
  Justifica	
  a	
  tua	
  escolha.	
  
4. Quais	
  os	
  que	
  te	
  parecem	
  ser	
  menos	
  respeitados?	
  Porquê?	
  
5. Imagina	
  que	
  podias	
  acrescentar	
  um	
  direito	
  à	
  Declaração,	
  qual	
  acrescentarias?	
  Porquê?	
  
6. Consideras	
  que	
  os	
  direitos	
  da	
  criança	
  são	
  respeitados	
  em	
  todo	
  o	
  mundo?	
  Justifica.	
  
7. Faz	
  uma	
  pesquisa	
  sobre	
  violações	
  dos	
  direitos	
  das	
  crianças	
  e	
  apresenta	
  os	
  casos	
  aos	
  teus	
  colegas.	
  

	
  

 

	
  

2.4.2.	
  Os	
  Direitos	
  dos	
  Animais	
  

	
  

Acabamos	
  de	
  falar	
  dos	
  direitos	
  humanos	
  e	
  dos	
  direitos	
  das	
  crianças,	
  mas	
  tal	
  como	
  
os	
   seres	
   humanos,	
   também	
  os	
   animais	
   têm	
  direitos	
   que	
  devem	
   ser	
   respeitados.	
  
Em	
   São	
   Tomé	
   e	
   Príncipe,	
   ainda	
   não	
   existe	
   uma	
   lei	
   que	
   defenda	
   os	
   direitos	
   dos	
  
animais,	
   por	
   isso	
   vamos	
   dar-­‐te	
   a	
   conhecer	
   alguns	
   dos	
   artigos	
   da	
   Convenção	
  
europeia	
  que	
  protege	
  os	
  animais.	
  

	
  

	
  

Artigo	
  1:	
  

Todos	
  os	
  animais	
  nascem	
  iguais	
  diante	
  da	
  vida,	
  e	
  têm	
  o	
  mesmo	
  direito	
  à	
  existência.	
  

Artigo	
  2:	
  

a) Cada	
  animal	
  tem	
  direito	
  ao	
  respeito.	
  

b) O	
  homem,	
  como	
  espécie	
  animal,	
  não	
  pode	
  exterminar	
  os	
  outros	
  animais	
  ou	
  explorá-­‐los	
  violando	
  esse	
  
direito	
  (…).	
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Artigo	
  3:	
  

a) Nenhum	
  animal	
  será	
  submetido	
  a	
  maus	
  tratos	
  e	
  a	
  actos	
  cruéis.	
  

b) Se	
  a	
  morte	
  de	
  um	
  animal	
  é	
  necessária,	
  ela	
  deve	
  ser	
  instantânea,	
  sem	
  dor	
  ou	
  angústia.	
  

Artigo	
  4:	
  

a) Cada	
  animal	
  que	
  pertence	
  a	
  uma	
  espécie	
  selvagem	
  tem	
  o	
  direito	
  de	
  viver	
  livre	
  no	
  seu	
  ambiente	
  natural	
  
terrestre,	
  aéreo	
  ou	
  aquático,	
  e	
  tem	
  o	
  direito	
  de	
  reproduzir-­‐se.	
  

Artigo	
  7:	
  

Cada	
   animal	
   que	
   trabalha	
   tem	
   o	
   direito	
   a	
   uma	
   razoável	
   limitação	
   de	
  
tempo	
  e	
  intensidade	
  de	
  trabalho,	
  e	
  a	
  uma	
  alimentação	
  adequada	
  e	
  ao	
  
repouso.	
  

Artigo	
  12:	
  

Cada	
  acto	
  que	
  leve	
  à	
  morte	
  um	
  grande	
  número	
  de	
  animais	
  selvagens	
  é	
  
genocídio,	
  ou	
  seja,	
  um	
  delito	
  contra	
  a	
  espécie	
  

Actividade	
  n.º	
  14	
  

1. Concordas	
   em	
   que	
   os	
   animais,	
   tal	
   como	
   os	
   homens,	
   também	
   devem	
   ter	
   direitos	
   e	
   devem	
   ser	
  
respeitados?	
  	
  

2. Faz	
  uma	
   reflexão	
   sobre	
   a	
   seguinte	
   frase	
   e	
   comenta-­‐a	
   em	
   conjunto	
   com	
  os	
   teus	
   colegas:	
   “Quando	
  o	
  
homem	
  aprender	
  a	
   respeitar	
  até	
  o	
  menor	
  Ser	
  da	
   criação,	
   seja	
  animal	
  ou	
  vegetal,	
  ninguém	
  precisará	
  
ensiná-­‐lo	
  a	
  amar	
  o	
  seu	
  semelhante”.	
  (AlbertSchweitzer)	
  

3. Analisa	
  as	
  imagens	
  que	
  abaixo	
  te	
  apresentamos	
  e	
  faz	
  um	
  comentário,	
  relacionando	
  a	
  imagem	
  A	
  com	
  a	
  
imagem	
  B.	
  

4. Em	
  conjunto	
  com	
  os	
  teus	
  colegas,	
  analisa	
  a	
  imagem	
  C	
  e	
  tenta	
  perceber	
  qual	
  o	
  seu	
  significado.	
  
5. Reflecte	
   sobre	
   a	
   situação	
   dos	
   animais	
   em	
   São	
   Tomé	
   e	
   Príncipe.	
   Estarão	
   os	
   seus	
   direitos	
   a	
   ser	
  

respeitados?	
  Se	
  pensas	
  que	
  não,	
  pensa	
  em	
  como	
  podemos	
  fazer	
  para	
  alterar	
  essa	
  situação.	
  

	
  

Figura	
  A	
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  B	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  Figura	
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3.	
  O	
  PAÍS	
  
3.1.	
  PÁTRIA	
  E	
  PATRIOTISMO	
  

	
  

Na	
   Terra,	
   as	
   pessoas	
   estão	
   agrupadas	
   em	
   países,	
   que	
   são	
   todos	
  
diferentes	
  uns	
  dos	
  outros.	
  Cada	
  um	
  tem	
  a	
  sua	
  história,	
  as	
  suas	
  
tradições	
  e	
  a	
  sua	
  cultura.	
  

Existem	
  muitos	
  países	
  

O	
  mundo	
  está	
  dividido	
  em	
  quase	
  200	
  países,	
  situados	
  
uns	
   ao	
   lado	
   dos	
   outros,	
   como	
   peças	
   de	
   um	
   puzzle	
  
gigante.	
   Alguns	
   como	
   São	
   Tomé	
   e	
   Príncipe	
   não	
   são	
  
muito	
   grandes.	
  Outros,	
   como	
  a	
  Rússia,	
   o	
   Canadá	
   e	
   a	
  
China,	
  são	
  enormes.	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

3.1.1. O	
  que	
  é	
  um	
  país?	
  

	
  

Um	
  país	
   é,	
   primeiro	
  que	
   tudo,	
  um	
   território	
   social,	
   política	
  e	
   geograficamente,	
  
delimitado	
   por	
   fronteiras,	
   onde	
   pessoas	
   vivem	
   em	
   conjunto.	
   As	
   fronteiras	
  
desenham	
  os	
  contornos	
  do	
  país	
  e	
  dão-­‐lhe	
  forma.	
  

Os	
  habitantes	
  de	
  um	
  país	
  falam,	
  geralmente,	
  a	
  mesma	
  língua,	
  mas	
  nem	
  sempre	
  
assim	
  é.	
  Na	
  Bélgica,	
  país	
  do	
  norte	
  da	
  Europa,	
  as	
  línguas	
  oficiais,	
  são	
  o	
  holandês,	
  o	
  
francês	
  e	
  o	
  alemão.	
  	
  

Os	
   habitantes	
   de	
   um	
   país	
   têm	
   uma	
   história	
   em	
  
comum,	
   a	
   História	
   do	
   país,	
   e	
   por	
   isso,	
  

partilham	
   um	
   passado	
   histórico	
   e	
   uma	
  
cultura.	
  	
  

A	
   maioria	
   dos	
   países	
   é	
  
administrada	
   por	
   um	
  
governo	
   que	
   mantém	
   a	
  

soberania	
   sobre	
   seu	
   povo	
   e	
  
seu	
  território,	
  garantindo	
  assim	
  o	
  

funcionamento	
   e	
   a	
   ordem	
   do	
   fluxo	
   de	
  
actividades	
  que	
  envolvem	
  a	
  sua	
  economia	
  e	
  a	
  sua	
  sociedade.	
  

Na	
  maior	
  parte	
  dos	
  países,	
  há	
  um	
  dia	
  de	
  festa	
  nacional.	
  Nesse	
  dia,	
  é	
  
feriado	
   e	
   a	
   maioria	
   das	
   pessoas	
   não	
   trabalha:	
   festeja-­‐se	
   para	
  
comemorar	
  um	
  acontecimento	
  da	
  história	
  que	
  transformou	
  a	
  vida	
  do	
  
país.	
  

	
  

Cada	
  país	
  tem	
  a	
  sua	
  bandeira,	
  que	
  contém	
  certas	
  cores	
  e	
  
certos	
   desenhos.	
   Mesmo	
   que	
   as	
   bandeiras	
   se	
  
assemelhem,	
  não	
  há	
  nenhuma	
  igual	
  à	
  outra.	
  	
  

Qual	
  o	
  número	
  actual	
  de	
  países?	
  

Não	
   existe	
   uma	
   resposta	
   considerada	
  
completamente	
   correcta,	
  no	
  entanto	
   segundo	
  as	
  
diferentes	
  fontes,	
  a	
  resposta	
  pode	
  ser	
  196	
  ou	
  195	
  
(se	
   não	
   considerar	
   Taiwan	
   um	
   país	
  
independente).	
  	
  

As	
   fronteiras	
   de	
   Itália,	
  
assemelham-­‐se	
   a	
   uma	
   bota,	
  
por	
  isso	
  muitas	
  vezes	
  se	
  diz	
  o	
  
“país	
  da	
  bota”.	
  

Tomada	
  de	
  posse	
  do	
  Governo	
  de	
  transição.	
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Em	
  São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe,	
  este	
  dia	
  é	
  assinalado	
  a	
  21	
  de	
  Dezembro.	
  Neste	
  dia	
  celebra-­‐se:	
  	
  

-­‐ O	
  descobrimento	
  da	
  ilha	
  de	
  São	
  Tomé	
  pelos	
  navegadores	
  portugueses	
  em	
  1470;	
  
-­‐ 	
  Foi	
   também	
  o	
  dia	
  em	
  que	
  em	
  tomou	
  posse	
  o	
  Governo	
  de	
   transição	
  para	
   independência	
  nacional	
  em	
  

1974;	
  
-­‐ 	
  A	
  nível	
  religioso	
  é	
  considerado	
  o	
  dia	
  do	
  Santo	
  que	
  deu	
  nome	
  a	
  ilha.	
  
	
  

Na	
  Região	
  Autónoma	
  do	
  Príncipe	
  celebra-­‐se	
  ainda:	
  

-­‐ Descoberta	
  da	
  ilha	
  do	
  Príncipe:	
  17	
  de	
  Janeiro;	
  
-­‐ Dia	
  da	
  Autonomia:	
  29	
  de	
  Abril.	
  
	
  

• Símbolos	
  da	
  identidade	
  de	
  um	
  país	
  
	
  

Cada	
  país	
  tem	
  as	
  suas	
  particularidades,	
  as	
  suas	
  tradições,	
  os	
  seus	
  hábitos	
  alimentares.	
  Um	
  
país	
  tem	
  o	
  seu	
  hino	
  nacional,	
  um	
  cântico	
  que	
  evoca	
  um	
  grande	
  momento	
  do	
  seu	
  passado	
  
e	
  que	
  os	
  cidadãos	
  cantam	
  em	
  coro,	
  em	
  ocasiões	
   importantes.	
  Tem	
  a	
  sua	
  bandeira,	
  o	
  seu	
  
brasão	
  de	
  armas,	
  o	
  seu	
  exército,	
  a	
  sua	
  moeda,	
  as	
  suas	
  equipas	
  desportivas	
  e	
  símbolos	
  que	
  

o	
  caracterizam.	
  	
  

	
  

Os	
  símbolos	
  do	
  brasão	
  de	
  armas	
  de	
  São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe,	
  
são	
  o	
  papagaio,	
  o	
  falcão	
  e	
  a	
  palmeira.	
  	
  	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

Cada	
  país	
   tem	
  os	
  seus	
  pratos	
   tradicionais.	
  Em	
  São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe	
  come-­‐se	
  
Calulú,	
  em	
  Angola,	
  come-­‐se	
  Funge.	
  	
  

O	
   reconhecimento	
   da	
   unidade	
   territorial,	
   étnica	
   e	
   linguística	
   da	
   nação	
  
santomense	
  permite	
  ter	
  consciência	
  da	
  sua	
  identidade	
  e	
  esta	
  é	
  reforçada	
  por	
  
um	
   património	
   histórico	
   e	
   por	
   um	
   projecto	
   de	
   futuro,	
   comuns	
   a	
   todos	
   os	
  
cidadãos	
  santomenses.	
  

	
  

	
  Os	
   momentos	
   mais	
   significativos	
   da	
   nossa	
   história,	
   como	
   por	
   exemplo,	
   a	
   fundação	
   da	
   nacionalidade,	
   a	
  
independência	
   nacional,	
   a	
   democracia,	
   permitem	
   caracterizar-­‐nos	
   como	
   país,	
   como	
   estado	
   politicamente	
  
organizado	
  e	
  como	
  povo.	
  Por	
  isso	
  são	
  elementos	
  de	
  identidade	
  nacional.	
  

Hino Nacional 

(…) 

Independência total 

Hino sagrado combate 

Trabalhando, lutando e 
vencendo 

Caminhamos a passos gigantes 

Na cruzada dos povos africanos 

Hasteando a bandeira nacional 

Voz do povo, presente, presente 
em conjunto 

Vibra rijo no coro da esperança 

Ser herói na hora do perigo 

Ser herói no ressurgir do país 

Independência total 

Glorioso canto do povo 

Independência total 

Hino sagrado combate 

Dinamismo 

Na luta nacional 

Juramento eterno 

No país soberano 

De São Tomé e Príncipe 

 

Letra de Alda do Espírito Santo 
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Actividade n.º 1 

1. Indica	
  as	
  datas	
  dos	
  momentos	
  mais	
  significativos	
  da	
  construção	
  da	
  identidade	
  nacional.	
  
2. Identifica	
  os	
  factos	
  e	
  as	
  figuras	
  relacionados	
  com	
  a	
  implementação	
  da	
  nacionalidade.	
  
3. Quais	
  os	
  símbolos	
  da	
  nacionalidade?	
  
4. Faz	
   um	
   levantamento	
   das	
   manifestações	
   culturais	
   (património,	
   cultura,	
   gastronomia)	
   que	
   melhor	
  

caracterizam	
  o	
  país.	
  
5. Em	
  conjunto	
  com	
  os	
  teus	
  colegas,	
   faz	
  uma	
  pequena	
  dramatização:	
  És	
  um	
  promotor	
  turístico	
  e	
  estás	
  

numa	
  feira	
  de	
  turismo,	
  o	
  teu	
  objectivo	
  é	
  convencer	
  os	
  potenciais	
  interessados	
  a	
  visitar	
  o	
  teu	
  país.	
  Para	
  
isso,	
  vais	
  ter	
  que	
  apresentar	
  bons	
  argumentos!	
  Pesquisa,	
  sê	
  criativo!	
  

6. Numa	
  folha	
  do	
  teu	
  caderno,	
  cria	
  duas	
  colunas,	
  de	
  um	
  lado	
  escreves	
  o	
  que	
  São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe	
  tem	
  de	
  
melhor,	
  do	
  outro	
  lado,	
  aquilo	
  que	
  tem	
  de	
  melhorar.	
  No	
  fim,	
  compara	
  com	
  a	
  opinião	
  dos	
  teus	
  colegas	
  

7. Faz	
   um	
   levantamento	
   dos	
   feriados	
   nacionais	
   e	
   escreve	
   um	
   pequeno	
   texto	
   acerca	
   do	
   que	
   eles	
  
assinalam.	
  	
  

8. Elabora	
  um	
  pequeno	
  texto	
  onde	
  fazes	
  uma	
  reflexão	
  sobre	
  o	
  que	
  é	
  para	
  ti	
  ser	
  santomense.	
  
9. Debate	
  com	
  os	
  teus	
  colegas	
  a	
  importância	
  da	
  unidade	
  nacional.	
  

	
  

	
  

 Falsos	
  países	
  
	
  

Muitas	
   vezes	
   determinados	
   territórios	
   e	
   colónias	
   são	
   chamados,	
   de	
   forma	
   errada,	
   "países",	
  mas	
   não	
   contam	
  
como	
   tal.	
   Existem	
  muitos	
   lugares	
  que	
   são	
  comummente	
  confundidos	
  com	
  países,	
   sem	
  que	
  em	
  rigor	
  o	
   sejam,	
  
nesse	
   grupo	
   incluem-­‐se:	
   Porto	
   Rico,	
   Palestina,	
   Irlanda,	
   Escócia,	
   Inglaterra,	
   País	
   de	
   Gales,	
   em	
   que	
   os	
   quatro	
  
últimos	
  pertencem	
  a	
  um	
  país,	
  o	
  Reino	
  Unido.	
  	
  

De	
   seguida	
   apresentamos-­‐te	
   algumas	
   curiosidades	
   em	
   relação	
   aos	
   diferentes	
   países	
   do	
   mundo.	
   Ao	
   mesmo	
  
tempo	
   que	
   aprendes	
   algumas	
   curiosidades,	
   testa	
   os	
   teus	
   conhecimentos	
   de	
   geografia,	
   e	
   localiza-­‐os	
  
geograficamente.	
  	
  

	
  

 Um	
  Mundo	
  muito	
  estranho	
  
	
  

Nos	
  quatro	
  cantos	
  do	
  planeta,	
  selecionamos	
  nações	
  recordistas	
  em	
  12	
  categorias	
  

	
  

 O mais rico : Luxemburgo 
Os afortunados habitantes fazem justiça à herança aristocrática do país, cujo nome oficial é 
Grão-Ducado de Luxemburgo. A renda anual per capita dos luxemburgueses é de 43 940 
dólares, segundo dados da ONU de 2003. 

 O mais quente: Líbia 
Ao lado do Egipto e com parte do seu território coberto por desertos (do Saara e da Líbia), 

esse país já registrou a temperatura mais alta do mundo: 58 ºC, em Setembro de 1992, na cidade 
de El Azizia. 

 O que mais mudou de nome: Congo 
Na declaração de independência, em 1960, o nome era República do Congo. Em 1971, passou a se chamar Zaire. 
Em 1997, mudou para o nome atual. Antes da independência, a colónia francesa teve outros dois nomes: Estado 
Independente do Congo e Congo Belga 

 Com maior população feminina: Letónia 
É o país que tem mais mulheres, cerca de 1,2 milhões.  
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Com mais jovens: Iémen 

Nesse pequeno país do Médio Oriente, metade da população tem até 15 anos de idade. Essa também é a média de 
idades do país, que tem mais de 7,3 milhões de crianças e adolescentes. 

 O mais pobre: Etiópia 
A Etiópia tem uma renda anual per capita(por pessoa)  de apenas 90 dólares, quase 500 vezes menor que a de 
Luxemburgo.  

 Com maior população masculina: Emirados Árabes Unidos 
As 804 mil mulheres dos Emirados Árabes podem escolher entre 1,6 milhão de homens do país. A proporção de 2 
homens por mulher é a mais alta do mundo. 

 O mais frio: Rússia 
A cidade de Oymyakon, na Sibéria, é a mais fria. Lá, os termómetros costumam bater em -50 º C durante o 
inverno. Oymyakon só perde para a Antártida, que já marcou -89,2 o C, mas não é um país. 

 O menos povoado: Mongólia 
Se percorreres uma área de um quilómetro quadrado na Mongólia, com sorte encontrarás duas pessoas. No país, a 
densidade demográfica é de apenas 1,5 habitante por km2. Ninguém tem problemas com os vizinhos por lá! 

 Com mais idosos: Japão 
A população japonesa tem, em média, 41 anos — 15 a mais que a média mundial, de 26 anos. Quase 30 milhões 
de japoneses têm mais de 60 anos. E a expectativa de vida feminina chega aos 85,2 anos. 

 O mais antigo: China 
O país já era unido em 221 a.C. Mas bem antes disso, em 1500 a.C., já havia instituições políticas por lá. O 
Iraque e o Egipto, apesar da trajectória recente como nações independentes, também têm histórias que remontam 
a 3000 a.C. 

 O mais povoado - Singapura 
A China é o país mais populoso do mundo, com mais de 1,2 bilhão de habitantes. Mas o mais povoado, com mais 
gente espremida no território, é Singapura, com 6 107 seres humanos por km². 

O mais recente: Sudão do Sul 

Em Janeiro de 2011, 98% da população optou pela independência em referendo. Em 9 julho, o país passou a 
existir oficialmente.  

Há séculos, minorias étnicas africanas são obrigadas a conviver dentro das mesmas fronteiras graças ao desenho 
arbitrário das linhas políticas imperialistas. Mas há acordos diplomáticos internacionais que impedem a criação 
de novas fronteiras no continente e transformam quase todas as tentativas separatistas em potenciais guerras. 

Consultado em Março de 2012,http://mundoestranho.abril.com.br/materia/quantos-paises-existem-atualmente 

	
  

3.1.2.	
  O	
  país:	
  São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe	
  –	
  Uma	
  República,	
  um	
  Estado	
  de	
  Direito	
  Democrático	
  

	
  

Após	
   termos	
   feito	
   esta	
   apresentação	
   acerca	
   do	
   que	
   se	
   entende	
   por	
   “país”	
   e	
  
termos	
  dado	
  a	
  conhecer	
  algumas	
  curiosidades,	
  vamos	
  agora	
  	
  concentrar-­‐nos	
  num	
  
país	
   em	
   concreto	
   –	
   São	
   Tomé	
   e	
   Príncipe,	
   a	
   nossa	
   Pátria,	
   ou	
   devo	
   dizer	
   a	
   nossa	
  
Nação?	
  

 Pátria	
  ou	
  Nação?	
  
	
  

-­‐ O	
   termo	
   “pátria”	
   (palavra	
   que	
   vem	
   do	
   latim	
   “patriota”,	
   que	
   significa,	
   terra	
  
paterna),	
   indica	
   a	
   terra	
   natal	
   do	
   indivíduo,	
   à	
   qual	
   se	
   sente	
   ligado	
   por	
   laços	
  

afectivos,	
  culturais,	
  valores	
  e	
  História.	
  Significa	
  o	
  espaço	
  geográfico	
  onde	
  se	
  vive.	
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Quando	
  a	
  este	
  espaço	
  geográfico	
  (país),	
  se	
   juntam	
  elementos	
  de	
  História	
  e	
  tradição,	
  o	
  país	
  passa	
  a	
  pátria.	
  Ou	
  
seja	
  um	
  espaço	
  com	
  um	
  significado	
  histórico	
  e	
  cultural	
  para	
  o	
  indivíduo.	
  	
  

	
  

	
  	
  	
  	
  	
  Já	
  deves	
  ter	
  visto	
  em	
  alguns	
  filmes	
  históricos,	
  o	
  chefe	
  militar	
  beijar	
  a	
  terra	
  antes	
  de	
  uma	
  grande	
  batalha.	
  Ao	
  
fazê-­‐lo	
  mostra	
  a	
  relação	
  afectiva	
  para	
  com	
  a	
  sua	
  terra,	
  a	
  sua	
  pátria.	
  	
  

-­‐ Já	
  o	
  termo	
  “nação”	
  (a	
  palavra	
  latina	
  que	
  lhe	
  está	
  na	
  origem	
  é	
  natus,	
  que	
  significa	
  nascido),	
  é	
  a	
  reunião	
  de	
  
pessoas,	
   geralmente	
   do	
  mesmo	
   grupo	
   étnico,	
   falantes	
   da	
  mesma	
   língua	
   e	
   tendo	
   os	
  mesmo	
   costumes,	
  
tradições,	
  religião	
  e	
  consciência	
  nacional.	
  

	
  

	
  Mas,	
  na	
  verdade,	
  o	
  território,	
  a	
  língua,	
  a	
  religião	
  ou	
  tradição,	
  por	
  si	
  só	
  não	
  são	
  
suficientes	
  para	
  a	
  formação	
  da	
  nação.	
  O	
  factor	
  essencial,	
  reside	
  no	
  vínculo	
  que	
  
une	
   esses	
   indivíduos,	
   criando	
   entre	
   eles	
   o	
   desejo	
   de	
   um	
   querer	
   viver	
   em	
  
conjunto.	
  	
  

O	
   sentimento	
   de	
   nação,	
   não	
   se	
   anula	
   por	
   estar	
   fraccionado	
   entre	
   vários	
  
Estados,	
  ou	
  porque	
  várias	
  nações	
  se	
  unem	
  para	
  formar	
  um	
  Estado.	
  

Uma	
   nação	
   pode	
   existir,	
   sem	
   uma	
   organização	
   política,	
   sem	
   um	
   território	
  
definido,	
  sem	
  representação	
  na	
  ONU.	
  	
  

	
  

Um	
  exemplo	
  clássico	
  de	
  nação	
  é	
  o	
  povo	
  Curdo,	
  que	
  habita	
  as	
  montanhas	
  
ao	
  Norte	
  do	
  Iraque,	
  que	
  mantém	
  a	
  coesão	
  do	
  povo	
  através	
  da	
  cultura,	
  da	
  
língua,	
   das	
   tradições.	
   Outro	
   exemplo	
   é	
   o	
   povo	
   Basco,	
   cuja	
   tradição	
   e	
  
cultura,	
   os	
   mantém	
   unidos	
   ao	
   longo	
   dos	
   tempos,	
   dentro	
   de	
   um	
   país	
   –	
  
Espanha.	
  	
  

 São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe	
  –	
  Uma	
  República	
  Democrática	
  

São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe,	
  é	
  uma	
  República	
  soberana,	
  baseada	
  na	
  dignidade	
  da	
  
pessoa	
  humana	
  e	
  na	
  vontade	
  popular.	
  Chamando	
  a	
  si,	
  a	
  responsabilidade	
  
de	
  construir	
  uma	
  sociedade	
  livre,	
  justa	
  e	
  solidária.	
  	
  

	
  

	
  

Artigo	
  4.º.	
  O	
  Território	
  Nacional	
  

1. O	
  território	
  da	
  República	
  Democrática	
  de	
  São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe	
  é	
  
composto	
  pelas	
  ilhas	
  de	
  São	
  Tomé	
  e	
  do	
  Príncipe,	
  pelos	
  ilhéus	
  das	
  

Rolas,	
   das	
   Cabras,	
   Bombom,	
   Boné	
   Jockey,	
   Pedras	
   Tinhosas	
   e	
   demais	
  
ilhéus	
   adjacentes,	
   pelo	
   mar	
   territorial	
   compreendido	
   num	
   círculo	
   de	
  
doze	
  milhas	
  a	
  partir	
  da	
  linha	
  de	
  base	
  determinada	
  pela	
  lei,	
  pelas	
  águas	
  
arquipelágicas	
   situadas	
   no	
   interior	
   da	
   linha	
   de	
   base	
   e	
   o	
   espaço	
   aéreo	
  
que	
  se	
  estende	
  sobre	
  o	
  conjunto	
  territorial	
  atrás	
  definido.	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  

(Constituição	
  da	
  República	
  Democrática	
  de	
  São	
  Tomé,	
  Preâmbulo,	
  Parte	
  I,	
  Fundamentos	
  e	
  
Objectivos,	
  artigo	
  4)	
  

Artigo	
  1.º	
  República	
  Democrática	
  de	
  São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe	
  

A	
   República	
   Democrática	
   de	
   São	
   Tomé	
   e	
   Príncipe	
   é	
   um	
   Estado	
   soberano	
   e	
  
independente,	
   empenhado	
   na	
   construção	
   de	
   uma	
   sociedade	
   livre,	
   justa	
   e	
  
solidária,	
   na	
   defesa	
   dos	
   Direitos	
   do	
   Homem	
   e	
   na	
   solidariedade	
   activa	
   entre	
  
todos	
  os	
  homens	
  e	
  todos	
  os	
  povos.	
  

(Constituição	
  da	
  República	
  Democrática	
  de	
  São	
  Tomé,	
  Preâmbulo,	
  Parte	
  I,	
  Fundamentos	
  e	
  
Objectivos,	
  artigo	
  1)	
  

	
  

	
  

O	
   Papa	
   a	
   beijar	
   a	
   terra	
   do	
   país	
  
que	
  está	
  a	
  visitar	
  

A
	
  u
m
	
  e
sp
aç
o	
  
ge
og
rá
fic
o	
  
de

fin
id
o,
	
  d
á-­‐
se
	
  o
	
  n
om

e	
  
de

	
  p
aí
s.
	
  

As	
   pessoas	
   que	
   vivem	
   em	
  
São	
   Tomé	
   e	
   Príncipe,	
   são	
  
todas	
  santomenses?	
  

Não	
  em	
  São	
   Tomé	
  e	
   Príncipe	
  
também	
  moram	
   e	
   trabalham	
  
muitos	
   estrangeiros,	
   são	
  
imigrantes.	
   	
   Vêm	
   da	
   Europa,	
  
de	
   outros	
   países	
   de	
   África	
   e	
  
também	
  da	
  Ásia.	
  

No	
   entanto	
   se	
   essas	
   pessoas	
  
viverem	
   aqui	
   um	
   número	
  
suficiente	
   de	
   anos,	
   podem	
  
pedir	
   a	
   nacionalidade	
  
santomense.	
   Se	
   lhes	
   for	
  
concedida,	
   eles	
   continuam	
   a	
  
ter	
   a	
   nacionalidade	
   anterior,	
  
mas	
   ficam	
  com	
  mais	
  uma	
  –	
  a	
  
santomense.	
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Por	
  esta	
  altura	
  deves	
  estar	
  um	
  pouco	
  confuso.	
  Afinal	
  São	
  Tomé	
  é	
  um	
  País	
  ou	
  uma	
  República	
  ou	
  
é	
  na	
  verdade	
  um	
  Estado?	
  

Na	
  verdade	
  é	
  todas	
  essas	
  coisas.	
  No	
  entanto	
  estes	
  termos	
  têm	
  significados	
  diferentes.	
  

	
  

	
  

-­‐	
  País,	
  diz	
   respeito	
  a	
  um	
  espaço	
  geográfico	
  delimitado	
  por	
  uma	
   fronteira.	
  A	
  maioria	
  dos	
  
países	
   é	
   administrada	
   por	
   um	
   governo	
   que	
  mantém	
   a	
   soberania	
   sobre	
   seu	
   povo	
   e	
   seu	
  
território,	
   garantindo	
   assim	
   o	
   funcionamento	
   e	
   a	
   ordem	
   do	
   fluxo	
   de	
   actividades	
   que	
  
envolvem	
  a	
  sua	
  economia	
  e	
  a	
  sua	
  sociedade.	
  

	
  

	
  

-­‐	
  O	
  Estado,	
  é	
  a	
  organização	
  política,	
  social	
  e	
  jurídica,	
  que	
  
abrange	
  um	
  território	
  definido	
  (país)	
  onde	
  a	
  lei	
  máxima	
  é	
   uma	
  
constituição	
  escrita	
   (a	
  Constituição	
  da	
  República	
  de	
  São	
  
Tomé	
  e	
  Príncipe),	
  e	
  dirigida	
  por	
  um	
  governo	
  que	
  possui	
  
soberania	
   reconhecida	
   tanto	
   interna	
   como	
  
externamente.	
  Um	
  Estado	
  é	
  soberano	
  e	
  responsável	
  pela	
  
organização	
   e	
   pelo	
   controle	
   social,	
   pois	
   detém	
   o	
  
monopólio	
  da	
  violência	
  legítima.	
  

	
  

	
  

Também	
   já	
   deves	
   ter	
   ouvido	
   a	
   expressão	
   “São	
   Tomé	
   e	
  
Príncipe	
  é	
  um	
  Estado	
  de	
  Direito”.	
  

	
  

	
  Quando	
   se	
   diz	
   que	
   um	
   Estado	
   é	
   um	
   Estado	
   de	
  Direito,	
   quer	
   dizer	
   que	
   é	
   um	
   sistema	
  
institucional,	
   no	
   qual	
   todos	
   estão	
   submetidos	
   às	
   mesmas	
   leis.	
   Todos,	
   desde	
   o	
   mais	
  
simples	
   indivíduo	
  até	
  à	
  mais	
  destacada	
   figura	
  pública,	
  estão	
  sujeitos	
  às	
  mesmas	
   leis	
  e	
  
obrigados	
  a	
  respeitá-­‐las.	
  	
  

	
  

-­‐	
  A	
  República	
  (vem	
  da	
  palavra	
  latina,	
  res	
  publica,	
  que	
  significa,	
  coisa	
  pública)	
  diz	
  respeito	
  a	
  uma	
  forma	
  de	
  
governo,	
  em	
  que	
  o	
  chefe	
  de	
  estado,	
  que	
  geralmente	
  é	
  o	
  presidente	
  da	
  república,	
  é	
  eleito	
  pelos	
  cidadãos	
  ou	
  
pelos	
   seus	
   representantes.	
   A	
   eleição	
   do	
   chefe	
   de	
   estado	
   é	
   feita	
   através	
   de	
   voto	
   livre	
   e	
   secreto.	
   O	
   seu	
  
mandato	
  é	
  de	
  duração	
  limitada.	
  

	
  

Actividade	
  n.	
  º2	
  

Agora que já falamos sobre todos estes aspectos relacionados com os países de um modo geral e com 
São Tomé e Príncipe em particular, responde às questões abaixo apresentadas. 

1. O que é ser santomense? 
2. São santomenses todas as pessoas que aqui vivem? 
3. São Tomé e Príncipe é um Estado, uma República ou um Estado de Direito? Justifica. 
4. São Tomé e Príncipe, actualmente vive sob um sistema político multipartidário, mas nem sempre 

assim foi. Faz um levantamento sobre os antecedentes políticos do país e toma nota dos momentos 
mais significativos.  

	
  

	
  

Mandato	
   e	
   mandado	
   são	
  
palavras	
   parónimas,	
   isto	
   é,	
  
parecidas	
   na	
   escrita	
   e	
   na	
  
pronúncia	
   mas	
   diferentes	
  
quanto	
  ao	
  significado.	
  

	
  

Mandato	
   é	
   um	
   substantivo	
  
que	
   significa	
   “autorização”,	
  
“poder	
  que	
  alguém	
  confere	
  a	
  
outrem	
   para,	
   em	
   seu	
   nome,	
  
praticar	
  certos	
  actos”.	
  

Mandado,	
   além	
  de	
  adjectivo,	
  
pode	
   ser	
   substantivo	
  
significando	
   “ordem	
   judicial”:	
  
mandado	
   de	
   captura,	
   de	
  
prisão,	
   de	
   detenção,	
   de	
  
busca,	
  etc.	
  

Assim,	
  dizemos:	
  

-­‐	
   A	
   polícia	
   revistou	
   a	
   casa	
   do	
  
suspeito	
  em	
  cumprimento	
  de	
  
um	
  mandado	
  de	
  busca.	
  

-­‐	
   O	
   Presidente	
   cumpre	
   um	
  
segundo	
  mandato	
  eleitoral.	
  

-­‐	
   O	
   juiz	
   mandou	
   emitir	
   um	
  
mandado	
  de	
  captura.	
  



	
   59	
  

3.2.	
  O	
  ESTADO	
  SOCIAL	
  

O	
   território	
   nacional	
   é	
   composto	
   por	
   um	
   conjunto	
   de	
   ilhas,	
   e	
   por	
   isso	
   dizemos,	
   que	
   é	
   arquipélago.	
   Desse	
  
conjunto	
  de	
  ilhas,	
  apenas	
  três	
  são	
  habitadas:	
  a	
  ilha	
  de	
  São	
  Tomé,	
  ilha	
  do	
  Príncipe	
  e	
  o	
  ilhéu	
  das	
  Rolas.	
  O	
  território	
  
nacional	
  é	
  formado	
  por	
  sete	
  distritos	
  e	
  uma	
  região	
  autónoma	
  –	
  ilha	
  do	
  Príncipe.	
  

	
  

Quem	
  administra	
  este	
  território?	
  

A	
  administração	
  do	
  território	
  nacional	
  cabe	
  ao	
  poder	
  central,	
  ao	
  poder	
   local	
  e	
  poder	
  regional,	
  que	
  trabalham	
  
em	
  estreita	
  colaboração.	
  

	
  

Por	
  esta	
  altura,	
  a	
  pergunta	
  que	
  deves	
  estar	
  a	
  fazer	
  é,	
  “O	
  que	
  é	
  o	
  poder	
  central,	
  local	
  e	
  regional?”	
  

	
  

O	
  poder	
  político	
  é	
  exercido:	
  

 pelos	
   órgãos	
   do	
   poder	
   central:	
   Presidente	
   da	
   República,	
  
Assembleia	
  da	
  República	
  e	
  Governo;	
  	
  

	
  

 e	
  pelos	
  órgãos	
  do	
  poder	
  local:	
  a	
  Câmara	
  Distrital.	
  	
  
	
  

Os	
  primeiros	
  (poder	
  central)	
  tomam	
  decisões	
  para	
  todo	
  o	
  território	
  
e	
  toda	
  a	
  população	
  santomense.	
  Os	
  segundos	
  (poder	
  local)	
  exercem	
  
a	
  sua	
  acção	
  nas	
  áreas	
  do	
  município.	
  	
  

Ex:	
  a	
  Câmara	
  Distrital	
  de	
  Caué	
  

	
  

A	
  ilha	
  do	
  Príncipe,	
  tornou-­‐se	
  região	
  autónoma	
  em	
  1995.	
  E	
  a	
  partir	
  dessa	
  
altura,	
   os	
   cidadãos	
  desta	
   ilha	
   passaram	
  a	
   ter	
   o	
   seu	
  próprio	
   governo	
  e	
  
assembleia	
   regional	
   e,	
   exercem	
   a	
   sua	
   função	
   em	
   colaboração	
   estreita	
  
com	
  os	
  órgãos	
  do	
  poder	
  central.	
  	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

3.2.1.	
  O	
  poder	
  central	
  

A-­‐ Presidente	
  da	
  República	
  
	
  

É	
  o	
  órgão	
  máximo	
  da	
  Nação,	
  que	
  representa	
  a	
  República	
  santomense	
  e	
  garante	
  
a	
  independência	
  nacional,	
  a	
  unidade	
  do	
  Estado	
  e	
  o	
  regular	
  funcionamento	
  das	
  
instituições	
   democráticas.	
   Ao	
   Presidente	
   da	
   República	
   compete,	
  
designadamente,	
   nomear	
   e	
   exonerar	
   o	
   primeiro-­‐ministro,	
   dissolver	
   a	
  
Assembleia	
   da	
   República,	
   promulgar	
   e	
   mandar	
   publicar	
   os	
   diplomas	
   legais	
   e	
  
exercer	
   o	
   direito	
   de	
   veto	
   sobre	
   estes,	
   submeter	
   a	
   referendo	
   	
   questões	
   de	
  
relevante	
   interesse	
   nacional,	
   declarar	
   o	
   estado	
   de	
   sítio	
   ou	
   de	
   emergência,	
  
declarar	
  a	
  guerra	
  e	
  fazer	
  a	
  paz.	
  

	
  

	
  

O	
  que	
  é	
  preciso	
  para	
  ser	
  Presidente?	
  

Palácio	
  presidencial,	
  São	
  Tomé.	
  

Manuel	
  Pinto	
  da	
  Costa,	
  Presidente	
  
da	
  República	
  de	
  STP,	
  desde	
  2011	
  

Região	
   autónoma	
   –	
   região	
   de	
   um	
   país	
   que	
  
beneficia	
   de	
   um	
   estatuto	
   político	
   especial,	
  
possuindo	
  órgão	
  próprio	
  de	
  governo.	
  

Sede	
   do	
   governo	
   regional,	
   Ilha	
   do	
  
Príncipe	
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Só	
  pode	
  ser	
  eleito	
  Presidente	
  da	
  República	
  o	
  cidadão	
  são-­‐tomense	
  de	
  origem,	
  filho	
  de	
  pai	
  ou	
  mãe	
  são-­‐tomense,	
  
maior	
  de	
  35	
  anos,	
  que	
  não	
  possua	
  outra	
  nacionalidade	
  e	
  que	
  nos	
  três	
  anos	
  imediatamente	
  anteriores	
  à	
  data	
  da	
  
candidatura	
  tenha	
  residência	
  permanente	
  no	
  território	
  nacional.	
  

	
  

O	
  Presidente	
  da	
  República	
  é	
  eleito	
  por	
  cinco	
  anos.	
  

	
  

Uma	
  mulher	
  pode	
  ser	
  eleita?	
  

	
  

Claro,	
  mas	
  em	
  São	
  Tomé	
  ainda	
  não	
  aconteceu.	
  Já	
  houve	
  candidatas,	
  mas	
  nenhuma	
  foi	
  eleita.	
  	
  

	
  

	
  

B-­‐ Assembleia	
  da	
  República	
  
	
  

É	
   o	
   órgão	
   representativo	
   de	
   todos	
   os	
   cidadãos	
   santomenses,	
   detendo	
   poderes	
   políticos	
   e	
   legislativos	
   e	
  
exercendo	
   funções	
   de	
   fiscalização	
   dos	
   actos	
   do	
   Governo	
   e	
   da	
  

administração.	
  

	
  

A	
   Assembleia	
   da	
   República	
  
é	
   composta	
   por	
   55	
  
deputados,	
   eleitos	
   por	
  
sufrágio	
   universal,	
  
directo	
   e	
   secreto,	
  
podendo	
  organizar-­‐se	
  em	
  grupos	
  parlamentares	
  dos	
  partidos	
  
políticos	
   ou	
   das	
   coligações.	
   A	
   Assembleia	
   da	
   República	
   pode	
  

legislar	
  em	
   todos	
  os	
  domínios,	
  com	
  excepção	
  do	
  que	
  concerne	
  à	
  organização	
  
e	
  funcionamento	
  do	
  governo.	
  Há	
  matérias	
  específicas	
  que	
  são	
  da	
  reserva	
  exclusiva	
  da	
  Assembleia	
  da	
  República,	
  
outras	
   cuja	
   competência	
   legislativa	
   pode	
   ser	
   exercida	
   pelo	
   Governo	
  mediante	
   autorização	
   da	
   Assembleia	
   de	
  
República	
  e	
  ainda	
  matérias	
  em	
  que	
  a	
  competência	
  legislativa	
  é	
  partilhada	
  pela	
  Assembleia	
  da	
  república	
  e	
  pelo	
  
Governo.	
  

	
  

	
  

C-­‐ Governo	
  
	
  

Ao	
   governo	
   compete	
   a	
   condução	
   da	
   política	
   geral	
   do	
   país	
   e	
   da	
   administração	
  
pública,	
   detendo	
   competências	
   aos	
   níveis	
   político,	
  
legislativo	
   e	
   administrativo.	
   É	
   constituído	
   pelo	
  
primeiro-­‐ministro,	
   pelos	
   ministros	
   e	
   pelos	
  
secretários	
  de	
  Estado	
  e	
  sub-­‐secretários.	
  Pode	
  ainda,	
  
incluir	
  um	
  ou	
  mais	
  vice-­‐primeiros-­‐ministros.	
  

O	
   conjunto	
   de	
   ministro,	
   forma	
   o	
   governo,	
   que	
   é	
  
dirigido	
   pelo	
   Primeiro-­‐Ministro.	
   Cada	
   ministro	
   é	
   responsável	
   por	
   um	
   domínio	
  

particular	
  da	
  vida	
  do	
  país:	
  a	
  educação,	
  a	
  saúde,	
  os	
  transportes,	
  etc.	
  	
  

	
  

Cada	
  ministro	
  em	
  conjunto	
  com	
  a	
  administração	
  dos	
  seus	
  ministérios,	
  tem	
  a	
  
função	
  de	
  organizar	
  a	
  aplicação	
  das	
   leis	
  que	
  dizem	
   respeito	
  ao	
   seu	
   sector.	
  
Pode	
  também	
  propor	
  leis	
  novas	
  aos	
  deputados.	
  

	
  

Assembleia	
  Nacional,	
  São	
  Tomé.	
  

	
  

	
   M
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Ministério	
  do	
  Plano	
  e	
  das	
  Finanças	
  



	
   61	
  

	
  

O	
   Conselho	
   de	
   Ministros,	
   a	
   quem	
   compete	
   definir	
   as	
   linhas	
   gerais	
   da	
   política	
   governamental,	
   aprovar	
   as	
  
propostas	
  de	
  lei	
  e	
  de	
  resolução	
  e	
  os	
  decretos-­‐lei,	
  e	
  os	
  actos	
  do	
  Governo	
  que	
  envolvam	
  aumento	
  ou	
  diminuição	
  
das	
  receitas	
  ou	
  da	
  despesa	
  pública.	
  É	
  constituído	
  pelo	
  primeiro-­‐ministro,	
  pelos	
  vice-­‐ministros,	
  se	
  os	
  houver,	
  e	
  
pelos	
  ministros.	
  	
  

	
  

O	
   primeiro-­‐ministro,	
   nomeado	
   pelo	
   Presidente	
   da	
   República,	
   após	
   ouvir	
   os	
   partidos	
  
representados	
   na	
   Assembleia	
   da	
   República,	
   e	
   tendo	
   em	
   conta	
   os	
   resultados	
   eleitorais,	
  
dirige	
  a	
  política	
  geral	
  e	
  o	
  funcionamento	
  do	
  Governo,	
  coordenando	
  e	
  orientando	
  as	
  acções	
  
de	
   todos	
   os	
   ministros.	
   As	
   competências	
   do	
   governo	
   situam-­‐se	
   a	
   três	
   grandes	
   níveis:	
  
político,	
  legislativo	
  e	
  administrativo.	
  

	
  

	
  

D-­‐ Tribunais	
  
	
  

Os	
   tribunais	
   são	
  os	
  órgãos	
  de	
   soberania	
   com	
  competência	
  para	
  administrar	
  a	
   Justiça	
  em	
  nome	
  do	
  povo.	
  São	
  
independentes	
   e	
   apenas	
   estão	
   sujeitos	
   à	
   lei.	
   A	
   todos	
   os	
   cidadãos	
   é	
   assegurado	
   o	
   acesso	
   ao	
   Direito	
   e	
   aos	
  
tribunais	
  para	
  defesa	
  dos	
  seus	
  direitos	
  e	
  interesses	
  legalmente	
  protegidos.	
  Todos	
  têm	
  o	
  direito,	
  nos	
  termos	
  da	
  
lei,	
  à	
   informação	
  e	
  consultas	
   jurídicas,	
  ao	
  patrocínio	
  judiciário	
  e	
  a	
  fazer-­‐se	
  acompanhar	
  por	
  advogado	
  perante	
  
qualquer	
  autoridade.	
  Em	
  São	
  Tomé	
  existem	
  diferentes	
  categorias	
  de	
  tribunais,	
  apresentamos	
  algumas:	
  

Tribunal	
   Constitucional,	
   ao	
   qual	
   compete	
   especificamente	
   administrar	
   a	
   Justiça	
   em	
   matérias	
   de	
   natureza	
  
jurídico-­‐constitucional,	
  designadamente,	
  julgar	
  a	
  conformidade	
  das	
  leis	
  e	
  a	
  Constituição	
  e	
  pronunciar-­‐se	
  sobre	
  o	
  
contencioso	
  eleitoral.	
  

Supremo	
   Tribunal	
   de	
   Justiça	
   e	
   Tribunais	
   Judiciais	
   de	
   Primeira	
   e	
   de	
   Segunda	
   Instâncias,	
   que	
   são	
   os	
   tribunais	
  
comuns,	
   exercendo	
   a	
   sua	
   jurisdição	
   em	
   todas	
   as	
   áreas	
   não	
   atribuídas	
   a	
   outras	
   ordens	
   judiciais.	
   Na	
   primeira	
  
instância	
   pode	
   haver	
   tribunais	
   com	
   competências	
   específica	
   e	
   tribunais	
   especializados	
   para	
   o	
   julgamento	
   de	
  
matérias	
  determinadas.	
  

• Tribunal	
  de	
  Contas,	
  que	
  é	
  o	
  órgão	
  supremo	
  da	
  fiscalização	
  da	
  legalidade	
  das	
  despesas	
  públicas	
  
e	
   de	
   julgamento	
   das	
   contas	
   que	
   a	
   lei	
   manda	
   submeter-­‐lhe.	
   Compete-­‐lhe,	
   por	
   exemplo,	
   dar	
  
parecer	
  sobre	
  a	
  Conta	
  Geral	
  do	
  Estado	
  e	
  as	
  contas	
  da	
  Região	
  Autónoma.	
  	
  

Pode	
  formar-­‐se	
  Tribunais	
  Militares	
  que	
  julgam	
  crimes	
  de	
  natureza	
  estritamente	
  militar.	
  	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

Ministério	
   da	
   Saúde	
   e	
   dos	
  
Assuntos	
  Sociais	
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Actividade	
  n.	
  º	
  3	
  

1. Completa	
  o	
  esquema	
  seguinte:	
  
	
  

	
  

República	
  de	
  São	
  Tomé	
  e	
  
Príncipe	
  

	
  

Órgãos	
  de	
  Soberania	
  

I	
  

	
   	
   	
   	
  

	
   	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  I	
   	
   	
   	
   	
  	
  	
  	
  I	
   	
   	
   	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  	
  I	
   	
   	
   	
  	
  	
  	
  I	
  

	
  

Competências	
   Competências	
   Competências	
   Competências	
  

	
   	
   	
   	
  

	
  

2. Elabora	
  o	
  organigrama	
  da	
  tua	
  escola.	
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Os	
  diferentes	
  poderes	
  

	
  

Como	
  vimos,	
  São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe,	
  é	
  um	
  Estado	
  de	
  Direito	
  Democrático,	
  e	
  como	
  tal,	
  a	
  soberania	
  reside	
  no	
  povo.	
  

Os	
  princípios	
  fundamentais	
  de	
  um	
  Estado	
  de	
  direito	
  assentam:	
  

-­‐	
  Na	
  lei	
  como	
  expressão	
  da	
  vontade	
  geral;	
  

-­‐	
  Na	
  divisão	
  de	
  poderes:	
  	
  

• Legislativo:	
   que	
   compete	
   à	
   Assembleia	
   da	
  
República);	
  

• Executivo:	
  que	
  compete	
  ao	
  Governo;	
  

• Judicial:	
  conferido	
  aos	
  Tribunais.	
  

-­‐	
  Na	
  legalidade	
  de	
  administração,	
  ou	
  seja,	
  na	
  submissão	
  à	
  lei;	
  

-­‐	
   Na	
   garantia	
   jurídica	
   e	
   efectiva	
   realização	
   dos	
   direitos	
   e	
  
liberdades	
  fundamentais.	
  

	
  

	
  

3.2.2.	
  Poder	
  Local	
  e	
  Regional	
  

	
  

A	
   organização	
   democrática	
   do	
   Estado	
   compreende	
   a	
   existência	
   de	
   autarquias	
   locais	
   que	
   visam	
   o	
  
prosseguimento	
  de	
  interesses	
  próprios	
  das	
  populações	
  respectivas.	
  As	
  autarquias	
  locais	
  são	
  os	
  municípios.	
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António José Cassandra, Presidente 
do Governo Regional da Ilha do 
Príncipe. 

As	
   atribuições	
   das	
   autarquias	
   locais	
   e	
   a	
   competência	
   dos	
   seus	
   órgãos,	
   estando	
   associadas	
   à	
   satisfação	
   das	
  
necessidades	
  das	
  comunidades	
  locais,	
  respeitam,	
  nomeadamente,	
  ao	
  desenvolvimento	
  social	
  e	
  económico,	
  ao	
  

ordenamento	
   do	
   território,	
   ao	
   abastecimento	
   público,	
   ao	
  
saneamento	
   básico,	
   à	
   saúde,	
   à	
   educação,	
   à	
   cultura,	
   ao	
  
ambiente	
  e	
  ao	
  desporto.	
  

As	
   autarquias	
   locais,	
   têm	
   pessoal,	
   património	
   e	
   finanças	
  
próprias,	
   competindo	
   a	
   sua	
   gestão	
   aos	
   respectivos	
   órgãos,	
  
razão	
  pela	
  qual	
  a	
  tutela	
  do	
  Estado	
  sobre	
  a	
  gestão	
  patrimonial	
  
e	
  financeira	
  dos	
  municípios	
  é	
  meramente	
  inspectiva	
  e	
  só	
  pode	
  
ser	
  exercida	
  segundo	
  as	
  formas	
  e	
  nos	
  
casos	
  previstos	
  na	
   lei.	
  Deste	
  modo,	
  
salvaguarda-­‐se	
   a	
   autonomia	
   do	
  
poder	
  local.	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

Actividade n.º 4 

	
  

Regiões	
  Autónomas	
  

	
  

O	
  regime	
  político	
  e	
  administrativo	
  da	
  Região	
  Autónoma	
  da	
  Região	
  do	
  Príncipe,	
  é	
  
definido	
   pela	
   Constituição	
   e	
   pelos	
   respectivos	
   estatutos	
   político-­‐administrativos,	
  
elaborados	
   pela	
   respectiva	
   Assembleia	
   legislativa,	
   discutidos	
   a	
   aprovados	
   pela	
  
Assembleia	
   da	
  República.	
   Ao	
   Presidente	
   do	
  Governo	
  Regional,	
   compete-­‐lhe,	
   por	
  
exemplo,	
   assinar	
   e	
   mandar	
   publicar	
   os	
   decretos	
   legislativos	
   e	
   regulamentares	
  
regionais.	
  

1. Faz um levantamento dos problemas que te preocupam no teu dia-a-dia e que gostarias de ver 
resolvidos. 

2. Discute com os teus colegas quais as entidades e organismos competentes para os resolver. 
3. Escreve uma carta à entidade adequada, expondo a situação e pedindo a resolução do problema.	
  

O	
   Presidente	
   da	
   Câmara	
   pode	
  
fazer	
   tudo	
   o	
   que	
   lhe	
   apetece	
   no	
  
seu	
  município?	
  

Sim,	
   desde	
   que	
   respeite	
   a	
   lei	
   do	
  
seu	
   país	
   e	
   que	
   o	
   orçamento	
   o	
  
permita.	
  

O	
   Presidente	
   da	
   Câmara,	
   verifica	
   	
   se	
   o	
   dinheiro,	
  
também	
  é	
  destinado	
  às	
  obras	
  sociais.	
  

O	
   Presidente	
   da	
   Câmara	
   concede	
   as	
  
autorizações	
   para	
   demolir	
   ou	
  modificar	
   um	
  
edifício.	
  Sem	
  essas	
  autorizações	
  não	
  podem	
  
fazer-­‐se	
  os	
  trabalhos.	
  

Organiza	
   os	
   transportes	
   públicos	
   para	
  
facilitar	
  as	
  deslocações	
  dos	
  cidadãos	
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Actividade n.º 5 

	
  

	
  

3.2.3.	
  Ordem	
  Pública	
  

Até este momento estivemos a analisar  como se organiza administrativamente um país. Neste momento aquilo 
que vamos abordar, está relacionado a autoridade. Vamos procurar perceber o por quê da sua existência,  e 
podemos começar precisamente por nos questionar acerca da sua utilidade e para isso aceita o seguinte desafio: 

Actividade	
  n.6	
  

1. Faz uma pesquisa e procura saber mais sobre os poderes do Presidente do Governo Regional. 

2. Cria um organigrama do Governo Regional do Príncipe. Escreve os seus nomes e as secretarias de que 
são responsáveis. 

	
  

 

Presidente do Governo 
Regional 

- Terra de Ninguém 

 

Objectivo: compreender a necessidade de 
estabelecer e consagrar direitos e garantias 
na comunidade. 

 

Imagina que és uma das primeiras pessoas 
que encontram uma terra onde nunca viveu 
ninguém. Tu e os teus amigos decidem ser 
os primeiros a habitar esse lugar. Nascerá da 
“Terra de Ninguém”, um novo país.  

 

O desafio que te propomos consiste em 
discutir a organização deste novo país. Para 
isso, lançamos algumas questões sobre as 
quais deverás reflectir. 
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Estamos	
  envolvidos	
  com	
  a	
  autoridade,	
  de	
  uma	
  forma	
  ou	
  de	
  outra,	
  desde	
  que	
  nascemos,	
  mas	
  muitas	
  vezes,	
  as	
  
pessoas	
  consideram-­‐se	
  acima	
  das	
  regras	
  e	
  fora	
  da	
  alçada	
  da	
  autoridade.	
  A	
  atitude	
  “quero,	
  posso	
  e	
  mando”	
  é	
  

muitas	
  vezes	
  contrária	
  ao	
  respeito	
  pela	
  autoridade.	
  O	
  melhor	
  exercício	
  
da	
   autoridade	
   é	
   aquele	
   que	
   é	
   naturalmente	
   aceite,	
   por	
   isso,	
   é	
  
importante	
   compreender	
   a	
   autoridade	
   e	
   tomar	
   decisões	
   informadas	
  
sobre	
  a	
  sua	
  prática.	
  

	
  

A	
   autoridade	
   significa	
   o	
   poder	
   combinado	
   com	
   o	
  
direito	
   de	
   mandar,	
   enquanto	
   que	
   o	
  
autoritarismo	
   se	
   traduz	
   num	
   tipo	
   de	
  	
  
abuso	
   da	
   autoridade	
   	
   que	
   a	
   torna	
  
impositiva	
   e	
   fechada	
   ao	
   diálogo.	
  
Podemos	
  falar	
  de	
  “autoridade	
  
com	
   poder”	
   e	
   “autoridade	
  
sem	
  poder”,	
  isto	
  é,	
  temos	
  
o	
   poder	
   porque	
   temos	
  
autoridade	
   ou	
  
exercemos	
  a	
  autoridade	
  
de	
   modo	
   abusivo	
  
quando	
   não	
   temos	
   o	
  
poder	
  para	
  tal.	
  

	
  

A	
   vida	
  em	
  comunidade,	
   a	
   vida	
  em	
  sociedade,	
   implica	
  a	
  existência	
  de	
  
regras	
   ou	
   leis,	
   com	
   reconhecida	
   autoridade,	
   para	
  que	
   a	
   liberdade	
  de	
  
cada	
  um	
  possa	
  ser	
  exercida	
  e	
  respeitada.	
  A	
  autoridade	
  de	
  
um	
   país	
   é	
   diferente	
   da	
   de	
   um	
   polícia;	
   a	
   de	
   um	
  
professor,	
   diferente	
   da	
   de	
   um	
   juiz.	
   Os	
   seus	
   limites	
  
estão	
  balizados	
  em	
  função	
  do	
  contexto	
  social.	
  

	
  

As	
  sociedades	
  democráticas	
  tendem	
  a	
  
organizar-­‐se	
  de	
  forma	
  a	
  evitarem	
  crises	
  de	
  autoridade,	
  isto	
  é,	
  por	
  defeito:	
  
o	
   desrespeito	
   generalizado	
   de	
   diversas	
   fontes	
   e	
   tipos	
   de	
   autoridade	
  
legítima	
   e,	
   por	
   excesso:	
   o	
   exercício	
   também	
   generalizado	
   do	
  
autoritarismo.	
   Reconhecer	
   a	
   autoridade	
   legítima	
   e	
   limitar	
   a	
  
possibilidade	
   do	
   exercício	
   do	
   autoritarismo	
   são	
   condições	
  
essenciais	
  ao	
  exercício	
  da	
  cidadania	
  democrática.	
  	
  

1. Refere quatro direitos que achas que deveriam ser garantidos às pessoas que vivessem nesse novo país. 
2. Após teres reflectido sobre esses direitos, indica os valores que lhe estão associados. Por exemplo, a 

liberdade, para além de ser um direito garantido na maioria dos países democráticos, é uma valor social 
fundamental. 

3. Discute as propostas com os teus colegas, comparando as diferentes sugestões que são apresentadas por 
eles. 

4. Elabora uma lista com todas as propostas apresentadas. Analisa essa lista, tendo em conta, 
especialmente, quais os direitos que poderão contradizer-se ou que se sobrepõem. 

5. Após a discussão das várias propostas, provavelmente a tua opinião inicial mudou. Refere os aspectos 
em que não tinhas pensado inicialmente. 

6. Em muitos países, em especial naqueles onde se vivem situações de guerra ou graves problemas sociais 
e conflitos, os direitos que apontaste não são garantidos. Recolhe recortes da imprensa que ilustrem o 
desrespeito por esses direitos. 

7. Constrói, com o material recolhido e com a listagem efectuada, um jornal de parede. 
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Actividade	
  n.	
  º7	
  

1. Os agentes da polícia vigiam o respeito pela lei. Para isso, intervêm quando as pessoas cometem 
infracções à lei. Verificam essas infracções, passam multas, redigem autos. Também fazem inquéritos e 
prendem ladrões e assassinos. Os agentes da polícia também estão 
encarregados de garantir a segurança das pessoas: orientam a 
circulação, socorrem pessoas em dificuldade e actuem em muitas 
outras situações. Mas como já vimos, a polícia não detém o controlo 
absoluto da autoridade. 

2. Que profissões têm autoridade?  
3. Das fontes de autoridades conhecidas, cria um hierarquia entre elas. 
4. Porque precisamos de autoridade? 
5. Já alguma vez desrespeitas-te a autoridade (os vários tipos de 

autoridade)? Foste punido?  
5.1. Descreve a situação e diz-nos se concordas-te com a punição. 
6. Dinamiza da sala de aula uma actividade: um jogo de papéis. Em que 
tu e os teus colegas, vão representar profissões e posturas de autoridade e 
também comportamentos desafiantes à autoridade. Procura evidenciar os 
melhores e piores atributos pessoais para o exercício da autoridade.  

 No final faz uma reflexão e apresenta uma conclusão em relação à 
situação.	
  

	
  

3.3.	
  CIDADANIA	
  ACTIVA	
  

	
  

3.3.1.	
  Cidadania	
  e	
  inclusão	
  social	
  

Ser	
  cidadão	
  é	
  ter	
  direito	
  à	
  vida,	
  à	
  liberdade,	
  à	
  propriedade,	
  à	
  igualdade	
  perante	
  a	
  lei:	
  é,	
  em	
  resumo,	
  ter	
  direitos	
  
civis.	
  É	
  também	
  participar	
  no	
  destino	
  da	
  sociedade,	
  votar,	
  ser	
  eleito,	
  ter	
  direitos	
  políticos.	
  	
  

Os	
  direitos	
  civis	
  e	
  políticos	
  não	
  asseguram	
  a	
  democracia	
   sem	
  os	
  direitos	
  
sociais,	
   aqueles	
   que	
   garantem	
   a	
   participação	
   do	
   indivíduo	
   na	
   riqueza	
  
colectiva:	
   o	
   direito	
   à	
   educação,	
   ao	
   trabalho,	
   ao	
   salário	
   justo,	
   à	
   saúde,	
   a	
  
uma	
   velhice	
   tranquila.	
   Exercer	
   a	
   cidadania	
   plena	
   é	
   ter	
   direitos	
   civis,	
  
políticos	
   e	
   sociais,	
   fruto	
   de	
   um	
   longo	
   processo	
   histórico	
   que	
   levou	
   a	
  
sociedade	
  a	
  conquistar	
  parte	
  desses	
  direitos.	
  

	
  

Cidadania	
   não	
   é	
   uma	
   definição	
   estanque,	
   mas	
   um	
   conceito	
   histórico,	
   o	
  
que	
   significa	
   que	
   o	
   seu	
   sentido	
   varia	
   no	
   tempo	
   e	
   no	
   espaço.	
   É	
   muito	
  
diferente	
   ser	
   cidadão	
   na	
  
Alemanha,	
   nos	
   Estados	
  

Unidos	
  ou	
  em	
  China,	
  não	
  apenas	
  pelas	
  regras	
  que	
  definem	
  quem	
  
é	
  ou	
  não	
  titular	
  da	
  cidadania	
  (por	
  direito	
  territorial	
  ou	
  de	
  sangue),	
  
mas	
  também	
  pelos	
  direitos	
  e	
  deveres	
  distintos	
  que	
  caracterizam	
  
o	
  cidadão	
  em	
  cada	
  um	
  dos	
  estados	
  nacionais	
  contemporâneos.	
  

	
  

Mesmo	
   dentro	
   de	
   cada	
   estado	
   nacional	
   o	
   conceito	
   e	
   a	
   prática	
  
têm	
   vindo	
   a	
   alterar-­‐se	
   ao	
   longo	
   dos	
   últimos	
   duzentos	
   ou	
  
trezentos	
   anos.	
   Isto	
   ocorre	
   tanto	
   em	
   relação	
   a	
   uma	
   abertura	
  
maior	
   ou	
   menor	
   do	
   estatuto	
   do	
   cidadão	
   para	
   a	
   sua	
   população	
  
(por	
  exemplo,	
  pela	
  maior	
  ou	
  menor	
  incorporação	
  dos	
  imigrantes	
  
na	
   cidadania),	
   ao	
   grau	
   de	
   participação	
   política	
   de	
   diferentes	
  
grupos	
   (o	
   voto	
   da	
   mulher,	
   do	
   analfabeto)	
   quanto	
   aos	
   direitos	
  
sociais,	
  à	
  protecção	
  social	
  oferecida	
  pelos	
  estados	
  aos	
  que	
  dela	
  necessitam.	
  

Os	
  agentes,	
  têm	
  certos	
  direitos	
  
que	
   as	
   outras	
   pessoas	
   não	
  
possuem,	
   como	
   o	
   de	
  
transportarem	
   uma	
   arma,	
   mas	
  
não	
   podem	
   fazer	
   tudo	
   o	
   que	
  
lhes	
   apetece.	
   Os	
   seus	
   direitos	
  
são	
   limitados	
   por	
   leis,	
   o	
   factos	
  
de	
  serem	
  agentes	
  não	
  lhes	
  dá	
  o	
  
direito	
  de	
  entrarem	
  numa	
  casa	
  
sem	
  autorização	
  nem	
  de	
  terem	
  
gestos	
  violentos.	
  Se	
  um	
  agente	
  
não	
  respeitar	
  a	
  lei,	
  a	
  polícia	
  das	
  
polícias	
  conduzirá	
  um	
  inquérito	
  
e	
   ele	
   será	
   castigado.	
   Terá	
  
também	
   de	
   responder	
   perante	
  
a	
  justiça.	
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A	
  inclusão	
  social	
  é	
  uma	
  acção	
  que	
  combate	
  a	
  exclusão	
  social	
  geralmente	
  ligada	
  a	
  pessoas	
  de	
  classe	
  social,	
  nível	
  
educacional	
  baixo,	
  portadoras	
  de	
  deficiência	
  física,	
  idosas	
  ou	
  minorias	
  raciais	
  entre	
  outras	
  que	
  não	
  têm	
  acesso	
  a	
  
várias	
   oportunidades.	
   Inclusão	
   social	
   é	
   oferecer	
   aos	
   mais	
   necessitados	
   oportunidade	
   de	
   participarem	
   na	
  
distribuição	
   de	
   renda	
   do	
   país,	
   dentro	
   de	
   um	
   sistema	
   que	
   beneficie	
   todos	
   e	
   não	
   somente	
   uma	
   camada	
   da	
  
sociedade.	
  

	
  

	
  

	
  

Actividade n.º 8 

1.	
  Analisa a banda desenhada apresentada anteriormente e reflecte sobre as dificuldades que uma pessoa 
com deficiência pode sentir no seu dia-a-dia. 

2. Quais as dificuldades que um aluno/cego/surdo ou de cadeira de rodas podia sentir se fosse aluno da tua 
escola. 

3. Em conjunto com os teus colegas, experimenta colocar-te na situação de uma pessoa com deficiência 
(cego/surdo/cadeira de rodas) e relata as dificuldades que sentiste aos teus colegas. 

4. Como gostarias de ser tratado se tivesses uma deficiência. 

5.	
  Reflecte sobre a situação dos mais velhos no nosso país. Elabora um pequeno texto e apresenta-o à 
turma. 
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Pobreza	
  e	
  exclusão	
  social	
  

A	
   pobreza	
   e	
   a	
   exclusão	
   social	
   não	
   são	
   fenómenos	
   recentes	
   nem	
   exclusivos	
  
dos	
  países	
  em	
  desenvolvimento.	
  As	
  recentes	
  mudanças	
  sociais,	
  económicas	
  e	
  
políticas	
  que	
  têm	
  ocorrido	
  um	
  pouco	
  por	
  todo	
  o	
  planeta	
  têm	
  coincidido	
  com	
  
um	
   incremento	
   generalizado	
   da	
   importância	
   destes	
   fenómenos	
   nos	
   países	
  
desenvolvidos,	
   sendo	
   frequente	
   estabelecer-­‐se	
   uma	
   relação	
   entre	
   esta	
  
realidade	
  e	
  a	
  capacidade	
  de	
  resposta	
  dos	
  modelos	
  sociais	
  em	
  vigor.	
  

	
  

O	
   termo	
   exclusão	
   social	
   é	
   habitualmente	
   utilizado	
   num	
   sentido	
   amplo,	
  
englobando	
  condições	
  de	
  vida	
  e	
  de	
  participação	
  civil,	
   social	
  e	
  política	
  e	
  está	
  
intimamente	
  ligado	
  ao	
  conceito	
  de	
  cidadania.	
  

 

O	
   termo	
   de	
   pobreza	
   contempla,	
   por	
   seu	
   lado,	
   as	
   condições	
   socioeconómicas	
   de	
   vida	
   e,	
   como	
   tal,	
   pode	
   ser	
  
medido	
  e	
  analisado	
  sob	
  diversas	
  formas.	
  A	
  escolha	
  de	
  um	
  conceito	
  de	
  pobreza	
  influencia	
  a	
  metodologia	
  usada	
  
para	
  a	
  sua	
  medição.	
  Na	
  falta	
  de	
  indicadores	
  de	
  desenvolvimento	
  que	
  reflictam	
  a	
  dimensão	
  multidimensional	
  do	
  
fenómeno,	
   a	
   análise	
   de	
   pobreza	
   e	
   exclusão	
   social	
   mais	
   frequente,	
   baseia-­‐se	
   em	
   indicadores	
   disponíveis	
   do	
  
rendimento.	
  	
  

	
  

-­‐	
  Mulheres	
  imigrantes	
  e	
  de	
  minorias	
  étnicas	
  e	
  culturais	
  

	
  

Considera-­‐se	
  como	
   imigração	
  o	
  movimento	
  de	
  entrada,	
  permanente	
  
ou	
   temporária,	
   num	
  país,	
   com	
  a	
   intenção	
  de	
   aí	
   trabalhar	
  ou	
   residir.	
  
Imigrante	
   não	
   é	
   uma	
   profissão.	
   Não	
   se	
   deve	
   confundir	
   a	
   figura	
   do	
  	
  
imigrante	
   com	
   a	
   do	
   turista,	
   que	
   ingressa	
   num	
   país	
   apenas	
   com	
   o	
  
intuito	
  de	
  visitá-­‐lo	
  e	
  depois	
  voltar	
  para	
  o	
  seu	
  pais	
  natal.	
  

	
  

Cerca	
   de	
   95	
   milhões	
   de	
   mulheres	
   imigrantes	
   da	
   América	
   Latina,	
  
Antilhas,	
  Ásia	
  e	
  África	
  enfrentam	
  situações	
  difíceis	
  de	
  trabalho,	
  diz	
  o	
  
relatório	
  do	
  Fundo	
  das	
  Nações	
  Unidas	
  para	
  a	
  População.	
  O	
  estudo	
  da	
  
ONU	
  intitulado	
  “Situação	
  da	
  População	
  Mundial	
  2006:	
  Passagem	
  para	
  
a	
  Esperança	
  –	
  Mulheres	
  e	
  Migração	
   Internacional”,	
   aborda	
  os	
   riscos	
  
que	
   as	
   mulheres	
   migrante	
   enfrentam	
   na	
   procura	
   de	
   melhores	
  
condições	
  de	
  vida.	
  

	
  

O	
   estudo	
   mostra	
   que,	
   apesar	
   de	
   a	
   migração	
   feminina	
   promover	
   a	
   igualdade,	
   e	
  
oferecer	
   às	
  mulheres	
   oportunidades	
   que	
   simplesmente	
   não	
   estão	
   disponíveis	
   nos	
  
países	
  de	
  origem,	
  ela	
  também	
  pode	
  levar	
  a	
  violações	
  terríveis	
  dos	
  direitos	
  humanos,	
  
que	
  ocupa	
  o	
  terceiro	
  lugar	
  entre	
  os	
  negócios	
  ilícitos	
  mais	
  lucrativos,	
  logo	
  depois	
  do	
  
tráfico	
  de	
  drogas	
  e	
  do	
  contrabando	
  de	
  armas.	
  Mas,	
  ao	
  contrário	
  das	
  drogas	
  e	
  das	
  
armas,	
   as	
  mulheres	
   vítimas	
   de	
   tráfico	
   humano	
   tornam-­‐se	
   uma	
   contínua	
   fonte	
   de	
  
“investimento”	
  para	
  explorar.	
  Elas	
  só	
  deixam	
  de	
  ser	
  “úteis”	
  quando	
  a	
  doença	
  ou	
  a	
  
debilidade	
  as	
  deixa	
  incapazes	
  de	
  trabalhar.	
  Muitas	
  morrem	
  durante	
  os	
  serviços,	
  em	
  
resultado	
   da	
   violência	
   ou	
   por	
   contrair	
   uma	
   das	
   numerosas	
   enfermidades	
   a	
   que	
  
estão	
  expostas,	
  inclusive	
  o	
  HIV/SIDA.	
  

	
  

	
  

	
  



	
   70	
  

Em	
   São	
   Tomé	
   e	
   Príncipe,	
   o	
   Presidente	
   de	
  
Câmara	
  e	
  os	
  Vereadores	
  são	
  eleitos	
  por	
  três	
  
anos,	
   mas	
   não	
   é	
   assim	
   em	
   todos	
   os	
   países.	
  
Por	
   exemplo	
   em	
   Portugal	
   são	
   eleitos	
   por	
  
quatro	
  anos.	
  

	
  

-­‐ Grupos	
  de	
  risco	
  
	
  

Os	
  reformados,	
  as	
  crianças	
  e	
  jovens,	
  as	
  mulheres	
  e	
  os	
  imigrantes	
  são	
  os	
  grupos	
  sociais	
  mais	
  vulneráveis	
  a	
  este	
  
grave	
  flagelo	
  social,	
  em	
  consequência,	
  respectivamente,	
  das	
  baixas	
  aposentadorias	
  e	
  pensões,	
  da	
  sua	
  integração	
  
em	
   agregados	
   familiares	
   de	
   fracos	
   rendimentos,	
   de	
   acentuadas	
   diferenças	
   salariais	
   ou	
   fruto	
   da	
   intensa	
  
exploração	
  a	
  que	
  são	
  sujeitos	
  num	
  país	
  estrangeiro.	
  

	
  

Ao	
  nível	
  dos	
  mais	
  velhos	
  e	
  aposentados,	
  o	
  baixo	
  valor	
  das	
  prestações	
  sociais	
  tem	
  fortes	
  repercussões	
  nas	
  suas	
  
condições	
  de	
  vida	
  e	
  no	
  acesso	
  a	
  bens	
  e	
  serviços.	
  

	
  

-­‐ O	
  caso	
  das	
  empregadas	
  domésticas	
  
	
  

O	
  serviço	
  doméstico	
  também	
  está	
  entre	
  os	
  principais	
  motivos	
  que	
  estimulam	
  a	
  migração	
  internacional	
  feminina.	
  
Na	
  maioria,	
  elas	
  não	
  são	
  protegidas	
  por	
  leis	
  laborais,	
  nem	
  se	
  podem	
  organizar	
  em	
  sindicatos	
  ou	
  associações.	
  Por	
  
esta	
  razão,	
  milhões	
  de	
  empregadas	
  domésticas	
  dependem	
  de	
  seus	
  empregadores	
  para	
  manter	
  a	
  legalidade	
  de	
  
sua	
  presença	
  no	
  pais	
  de	
  destino,	
  assim	
  como	
  para	
  ter	
  alojamento,	
  alimentos	
  e	
  remuneração	
  ou	
  associações.	
  Por	
  
esta	
  razão,	
  milhões	
  de	
  empregadas	
  domésticas	
  dependem	
  de	
  seus	
  empregadores	
  para	
  manter	
  a	
  legalidade	
  de	
  
sua	
  presença	
  no	
  pais	
  de	
  destino,	
  assim	
  como	
  para	
  ter	
  alojamento,	
  alimentos	
  e	
  remuneração.	
  

 

Actividade n. º 9 

Viver	
  com	
  a	
  diferença	
  

Procedimento:	
  

-­‐ Regista	
  conceitos	
  e/ou	
  frases	
  associados	
  a	
  pobreza	
  e	
  exclusão.	
  
-­‐ Apresenta	
  as	
  frases	
  à	
  turma.	
  
-­‐ Divisão	
  da	
  turma	
  em	
  dois	
  grupos:	
  um	
  deverá	
  apresentar	
  argumentos/dados	
  que	
  sustentem	
  a	
  existência	
  

de	
  situações	
  de	
  pobreza	
  na	
  nossa	
  sociedade;	
  o	
  outro	
  grupo	
  deverá	
  exemplificar	
  situações	
  de	
  exclusão	
  
social.	
  

-­‐ Elabora	
  um	
  resumo	
  das	
  opiniões.	
  
-­‐ Sintetiza	
  e	
  consolida,	
  em	
  grupo,	
  os	
  conceitos	
  de	
  pobreza	
  e	
  exclusão	
  social	
  de	
  acordo	
  com	
  as	
  seguintes	
  

características:	
  
a. é	
  inalterável	
  (não	
  muda	
  com	
  o	
  tempo);	
  
b. é	
  dinâmico	
  (muda	
  com	
  o	
  tempo);	
  
c. é	
  construído	
  pelas	
  pessoas;	
  
d. é	
  específico	
  (varia	
  de	
  sociedade	
  para	
  sociedade	
  de	
  acordo	
  com	
  a	
  cultura).	
  

 

3.3.2. A	
  participação	
  democrática	
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O	
  voto	
  

Um	
   país	
   cujos	
   cidadãos	
   escolhem,	
   livremente,	
   os	
   homens	
   e	
   as	
   mulheres	
   que	
   os	
   representam,	
   chama-­‐se	
  
democracia.	
  

São	
  Tomé	
  e	
  Príncipe	
  é	
  uma	
  democracia	
  –	
  os	
  cidadãos	
  têm	
  o	
  direito	
  de	
  escolher	
  os	
  homens	
  e	
  as	
  mulheres	
  que	
  os	
  
dirigem,	
  votando	
  neles.	
  Estes	
  homens	
  são	
  eleitos	
  por	
  um	
  certo	
  período.	
  No	
  fim	
  deste	
  período,	
  se	
  os	
  cidadãos	
  já	
  
não	
  estiverem	
  de	
  acordo	
  com	
  aqueles	
  que	
  os	
  dirigem,	
  podem	
  retirar-­‐lhes	
  a	
  poder,	
  votando	
  noutros	
  candidatos,	
  
ou	
  se	
  não	
  se	
  identificar	
  com	
  nenhum,	
  votando	
  em	
  branco.	
  

	
  

Toda	
  a	
  gente	
  vota?	
  

Para	
   votar,	
   é	
   preciso	
   ser	
   santomense,	
   ter	
   pelo	
   menos	
   18	
   anos	
   e	
  
estar	
   inscrito	
  nos	
  cadernos	
  eleitorais,	
  ou	
   seja,	
  é	
  necessário	
   fazer	
  o	
  
recenseamento	
  eleitoral.	
  

Homens	
  ou	
  mulheres,	
  ricos	
  ou	
  pobres,	
  jovens	
  ou	
  mais	
  velhos,	
  todos	
  
os	
  cidadãos	
  que	
  preencham	
  estas	
  condições	
  têm	
  o	
  direito	
  de	
  votar	
  
e	
   todos	
   os	
   votos	
   têm	
   o	
  mesmo	
   valor.	
   É	
   aquilo	
   a	
   que	
   se	
   chama	
   o	
  
“principio	
  da	
  igualdade”.	
  

	
  

Ter	
  escolha	
  

Numa	
   democracia,	
   os	
   cidadãos	
   têm	
  o	
   direito	
   de	
   não	
   estar	
   de	
   acordo	
   com	
  os	
   dirigentes	
   do	
   seu	
   país.	
   Podem	
  
exprimir,	
  livremente,	
  as	
  suas	
  ideias	
  e	
  agrupar-­‐se	
  em	
  partidos	
  políticos	
  que	
  as	
  defenderão.	
  No	
  dia	
  das	
  eleições,	
  
cada	
   eleitor	
   vota	
   para	
   escolher	
   o	
   candidato	
   de	
   um	
   partido	
   politico,	
   cujas	
   propostas	
   lhe	
   parecem	
   ser	
   as	
  
melhores.	
  

	
  

As	
  eleições	
  

As	
   eleições	
   são	
   precedidas	
   de	
   uma	
  
campanha	
   eleitoral.	
   No	
   dia	
   da	
   eleição,	
  
cada	
   leitor	
   vota	
   segundo	
   regras	
   muito	
  
precisas.	
  

	
  

	
  

	
  

Como	
  se	
  vota?	
  

Alguns	
   meses	
   antes	
   das	
   eleições,	
   os	
  
candidatos	
   explicam	
   aos	
   cidadãos	
   o	
   que	
   se	
  
propõem	
   fazer,	
   caso	
   sejam	
   eleitos.	
   A	
   este	
   momento	
  
damos	
  o	
  nome	
  de	
  campanha	
   eleitoral.	
  	
  

	
  

No	
   dia	
   da	
   eleição,	
   cada	
   eleitor	
   vota	
  no	
   candidato	
   com	
  cujas	
   ideias	
  mais	
  
se	
   identificou.	
   As	
   eleições	
   realizam-­‐se	
   ao	
   domingo,	
   para	
   garantir	
   que	
   o	
  
maior	
   número	
   possível	
   de	
   eleitores,	
  exerça	
  o	
  seu	
  direito	
  de	
  voto.	
  No	
  fim	
  do	
  
dia,	
   depois	
   do	
   fecho	
   das	
   mesas	
  de	
  votos,	
  são	
  contados	
  os	
  votos	
  e	
  ganha	
  o	
  
candidato	
   que	
   tiver	
   o	
  maior	
   número	
   de	
   votos,	
   ou	
   seja,	
   aquele	
   que	
   o	
   povo	
  
mais	
  votou.	
  

	
  

Durante	
   a	
   campanha	
   os	
   candidatos	
  fazem	
  camisolas,	
  bonés,	
  panos	
  com	
  a	
  
sua	
   fotografia	
   e	
   as	
   suas	
   ideias	
  e	
  distribuem	
  pela	
  população.	
  	
  

Os	
  cidadãos	
  elegem:	
  

-­‐ o	
  Presidente	
  da	
  República;	
  
-­‐ o	
  Primeiro-­‐Ministro	
  (que	
  dirige	
  o	
  

governo);	
  
-­‐ o	
  Presidente	
  de	
  Câmara	
  (que	
  dirige	
  o	
  

município);	
  
-­‐ os	
  deputados	
  (que	
  votam	
  as	
  leis).	
  

Por	
   que	
   é	
   que	
   os	
   adultos	
  
discutem	
   quando	
   falam	
   de	
  
política?	
  

Porque	
   tentam	
   convencer	
   os	
  
outros	
   de	
   que	
   as	
   ideias	
   nas	
  
quais	
   acreditam	
   são	
   as	
  
melhores.	
  

	
  

O	
   que	
   são	
   a	
   “esquerda”	
   e	
   a	
  
“direita”?	
  

A	
   esquerda	
   agrupa	
   partidos	
  
políticos	
   que	
   pensam	
   que	
   o	
  
Estado	
  deve	
   intervir	
  muito	
  para	
  
reduzir	
  as	
  desigualdades	
  sociais.	
  
A	
   direita	
   abrange	
   os	
   partidos	
  
que	
   pensam	
   que	
   o	
   Estado	
   não	
  
deve	
  intervir	
  demasiado.	
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Muitas	
   vezes	
   os	
   candidatos	
   saem	
   à	
   rua	
   para	
   se	
   encontrarem	
   com	
  os	
   eleitores.	
   Também	
  organizam	
   comícios	
  
para	
  explicarem	
  o	
  seu	
  programa.	
  	
  	
  	
  

Participam	
  em	
  programas	
  de	
  televisão.	
  Cada	
  candidato	
  tem	
  direito	
  a	
  um	
  certo	
  tempo	
  de	
  antena	
  na	
  televisão.	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

	
  

As	
  pessoas	
  quando	
  vão	
  votar	
  comportam-­‐se	
  mais	
  ou	
  menos	
  desta	
  maneira:	
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Actividade n.º 10 

 

 

 

-­‐	
  Por	
  que	
  se	
  vota	
  às	
  escondidas	
  dos	
  outros?	
  

Porque	
  ficar	
  longe	
  dos	
  olhares	
  numa	
  cabina	
  de	
  voto,	
  permite	
  votar	
  livremente.	
  É	
  importante	
  que	
  a	
  pessoa	
  possa	
  
votar	
  de	
  forma	
  absolutamente	
  livre.	
  Se	
  votasse	
  ao	
  olhos	
  de	
  todos,	
  podia	
  sentir-­‐se	
  inibida	
  a	
  votar	
  em	
  quem	
  quer	
  
por	
  causa	
  da	
  opinião	
  dos	
  outros.	
  

	
  

-­‐ Pode	
  fazer-­‐se	
  batota,	
  votando	
  duas	
  
vezes	
  seguidas?	
  

Não,	
  é	
   impossível.	
  Quando	
  o	
  eleitor	
   introduz	
  
o	
   seu	
   boletim	
   na	
   urna,	
   alguém	
   assinala	
   o	
   seu	
  

nome	
   no	
   caderno	
   eleitoral	
   e	
   verifica	
   o	
   seu	
   bilhete	
   de	
  
identidade.	
   Como	
   não	
   se	
   pode	
   apagar	
   o	
   nome	
   assinalado,	
   o	
  

eleitor	
  não	
  pode	
  votar	
  novamente.	
  

 

O	
  direito	
   de	
   voto	
   é	
   um	
  dever	
   cívico,	
   pelo	
   que	
   todos,	
   desde	
   que	
   preenchamos	
   os	
   requisitos,	
   devemos	
   votar.	
  
Estão	
  impedidos	
  de	
  votar	
  os	
  dementes	
  e	
  os	
  judicialmente	
  privados	
  dos	
  seus	
  direitos	
  políticos.	
  

Através	
   do	
   voto	
   são	
   eleitos	
   os	
   representantes	
   do	
   Poder	
   Local	
   (eleições	
   autárquicas),	
   os	
   deputados	
   da	
  
Assembleia	
  da	
  República	
  (eleições	
  legislativas)	
  e	
  o	
  Presidente	
  da	
  República	
  (eleições	
  presidenciais).	
  Num	
  regime	
  
democrático,	
   como	
   o	
   de	
   São	
   Tomé	
   e	
   Príncipe,	
   os	
   políticos	
   agrupam-­‐se	
   em	
   partidos.	
   Estes	
   são	
   formados	
   por	
  
pessoas	
  que	
  se	
  unem	
  pelas	
  mesmas	
  ideias,	
  opiniões	
  e	
  interesses.	
  

	
  

Lê	
  o	
  seguinte	
  texto:	
  

Vida cívica não se esgota no gesto do voto 
A estabilidade democrática tem destes formalismos, garante direitos de participação e escolha contratualizados em 
calendários cíclicos de voto, mas não dispensa a exigência da informação e a coragem da discordância. A vida cívica não se 
esgota no gesto do voto nem se acomoda à indiferença e alheamento que levam à abstenção, pensar isso pode ser um trágico 
erro democrático. 

Há uma crise de participação democrática a todos os níveis e daí resulta a inevitável crise de dirigentes de que nos 
queixamos. É este círculo vicioso de alienação e indiferença que precisamos de romper, não ao chamamento de qualquer 
apostolado salvador, todavia sempre substitutivo, mas pela racionalização consciente das nossas responsabilidades, pelo 
exercício cabal dos nossos direitos, pelo orgulho, porventura pequeno mas necessário, de vestir a camisola da cidadania. 

Ser cidadão não é mais do que assumir presença consciente nos destinos do colectivo, uma árvore com vitalidade no desenho 
forte da floresta segura e com futuro. 

Arq. Gomes Fernandes, Jornal de Notícias, 29 de Agosto de 2001 

Actividade n. º 11 

1. Informa-­‐te,	
  nos	
  meios	
  ao	
  teu	
  dispor,	
  sobre:	
  
a. Quais	
  foram	
  as	
  últimas	
  eleições	
  e	
  quem	
  teve	
  mais	
  votos.	
  Quanto	
  durará	
  esse	
  mandato?	
  
b. Quando	
  são	
  as	
  próximas	
  eleições	
  e	
  quais	
  são.	
  Qual	
  a	
  duração	
  desse	
  mandato?	
  
c. Qual	
  o	
  nome	
  do	
  teu	
  presidente	
  da	
  Câmara?	
  A	
  que	
  partido	
  pertence?	
  
d. Quais	
  os	
  partido	
  que	
  estão	
  representados	
  na	
  Assembleia	
  Nacional?	
  
2. Quais	
  os	
  requisitos	
  para	
  se	
  poder	
  votar?	
  
3. Todas	
  as	
  pessoas	
  podem	
  votar?	
  
4. Depois	
  de	
  uma	
  leitura	
  atenta	
  do	
  texto,	
  justifica	
  o	
  seu	
  título.	
  
5. Explica	
  por	
  que	
  razão	
  é	
  a	
  abstenção	
  eleitoral	
  um	
  problema	
  do	
  regime	
  democrático.	
  

1. Com base nas imagens apresentadas, diz como nos comportamos quando vamos votar. 
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